
 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 084/2023 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2023 

 

O MUNICÍPIO DE MUZAMBINHO-MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ sob o n. º 18.668.624/0001-47, neste ato representado pela Pregoeira designada 

pela Portaria nº.164, de 17 de outubro de 2022, leva ao conhecimento dos interessados 

que na forma do disposto na Lei nº. 10.520/2002, nos Decretos Municipais nº 2.383/2020 

e 2.530/2022, e, no que couber, na forma do disposto nas Leis Complementares nº. 

123/2006 alterada pela Lei 147/2014, subsidiariamente nas normas da Lei Federal nº 

8.666/1993 e alterações posteriores e nas demais condições previstas neste edital e seus 

anexos, realizará licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 084/2023, REGISTRO DE PREÇOS Nº 084/2023, TIPO MENOR 

PREÇO GLOBAL, sob a forma de execução indireta por empreitada por preços unitários, 

conforme o artigo 45, parágrafo 1º, inciso I e artigo 10, inciso II, letra “b”, da Lei no 

8.666/1993 e suas alterações, de acordo com as condições estabelecidas neste edital 

e seus anexos. 

 

DATA DE ABERTURA: 08/03/2023 
 

HORÁRIO: Fase 01- Das 09:00 h às 09:30 h- Credenciamento com a entrega dos 

envelopes 01 e 02. 

Fase 02 – Das 09:30 h às 10:00 h – Abertura das propostas para análise. 

Fase 03 - Às 10:00 h - Abertura da fase de lances. Logo após serão abertos os envelopes 

da documentação dos proponentes vencedores. 

 

LOCAL: Prédio da Prefeitura Municipal de Muzambinho - MG, Sala de Licitações, Rua 

Vereador Fausto Martiniano, 25 - Muzambinho/MG.  

 

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida pela pregoeira, a 

ser realizada de acordo com a data, horário e legislação mencionada no preâmbulo 

deste Edital. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão 

pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF. 

 
 

                                                  I. DO OBJETO 
 

1.1 – A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) 

meses, de prestação de serviços, sob demanda, de elaboração de estudos e projetos 

diversos, supervisão de obras e apoio técnico ao Departamento Municipal de Obras e 

Serviços Urbanos, com menor preço global (tabela de preços SUDECAP), com intuito de 

atender às necessidades deste Município, conforme quantidades, especificações e 

condições contidas no edital e seus anexos. 
 

 

   1.1.2 – A presente licitação obedecerá ao tipo de "a de menor preço global", sob a 

forma de execução indireta por empreitada por preços unitários, conforme o artigo 45, 

parágrafo 1º, inciso I e artigo 10, inciso II, letra “b”, da Lei no 8.666/1993 e suas 

alterações. Estes serviços serão realizados nas condições estabelecidas neste edital, 

compreendendo, portanto, o fornecimento dos materiais, ferramentas, equipamentos 

e mão de obra necessária à sua execução, conforme Termo de Referência, 

especificações e outros complementos fornecidos por este Município. 

   

 

 



 

 1.2 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

Anexo I - Termo de Referência; 

Anexo II - Modelo de declaração de inexistência de fato superveniente 

impeditivo da habilitação; 

Anexo III - Modelo de Declaração de cumprimento ao disposto no inciso 

XXXIII do art. 7º, da Constituição Federal; 

 

 Anexo IV - Modelo Demonstrativo dos índices de liquidez corrente e de    

endividamento conf. legislação em vigor; 

Anexo V - Modelo de declaração de microempresa / empresa de pequeno 

porte; 

Anexo VIII - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

 

       1.3 - O edital poderá ser retirado na íntegra, bem como os seus anexos , no 

endereço eletrônico: www.muzambinho.mg.gov.br, assim como toda e qualquer 

alteração que porventura se tornar necessária no decorrer do processo.  

 

      1.4 -  Para se obter qualquer informações, a empresa interessada em participar do 

certame deverá entrar em contato com o Departamentos de Suprimentos e/ou 

Departamento de Obras e Serviços Urbanos, na Prefeitura Municipal de Muzambinho,  

localizada à Rua Vereador Fausto Martiniano, nº 25, centro. Telefone (35) 3571-1188, 

ramais: 231 e 236 ( Depto. de Suprimentos) e 267 e 268 ( Setor  de Engenharia) ou por  e-

mail: comprasmuzambinho@hotmail.com e engenharia.muzpref@gmail.com.  

 

JUSTIFICATIVA/MOTIVAÇÃO – JULGAMENTO POR MENOR PREÇO GLOBAL: Quanto a 

escolha da licitação por menor preço global, onde uma única empresa deve 

apresentar proposta para prestação dos serviços diversos e distintas entre si, trata-se 

de um direito discricionário da Administração Municipal e visa aspectos operacionais, 

com vistas a otimizar as atividades de gestão do evento, o que traz mais vantagens e 

benefícios para a Administração Pública, garantindo melhores condições para 

operacionalização, execução e acompanhamento do contrato que terá mais 

qualidade sem sofrer solução de continuidade. Os diversos serviços discriminados no 

objeto do presente certame, apesar de serem utilizados em diferentes áreas de 

conhecimento e distintas entre si, para atendimento ao interesse público, devem ser 

interligados, dependendo uns dos outros de forma unificada. Se várias empresas 

participarem do certame e cada uma ganhar uma disciplina ou tipo de serviço de 

engenharia em específico, haverá uma grande dificuldade de a Administração 

municipal administrar os contratos além de correr o risco de haver prejuízo para o 

município. A escolha da licitação para a prestação dos serviços licitados, com critério 

de julgamento de menor preço global, não é restritivo de participação de empresas 

e não é novidade na jurisprudência dos Tribunais de Contas, favorecendo, inclusive, a 

administração não só no que diz respeito à própria realização do certame, como 

também, e principalmente, no gerenciamento da execução contratual. O menor 

preço global propicia à Administração a obtenção de melhores propostas, tendo em 

vista o vulto maior nos valores e itens, possibilitando também ao pregoeiro maior 

capacidade na negociação dos preços praticados. O agrupamento dos vários itens 

(serviços) numa licitação única não compromete a competitividade do certame, já 

que várias empresas, que atuam no mercado de prestação de serviços de 

engenharia, estão em condições e aptas para cotar e fornecer todos os itens, 

principalmente levando-se em consideração a modalidade adotada, resultando em 

considerável ampliação da competitividade, gerando, consequentemente, inúmeras 

repercussões positivas num processo de licitação pública, dentre estas, a de aumentar 

a probabilidade de a Administração Pública firmar contrato mais vantajoso, haja vista 
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que ela recebe mais propostas, beneficiando a eficiência em contratos 

administrativos. O Tribunal de Contas da União se pronuncia no sentido de que “...a 

questão da viabilidade do fracionamento deve ser decidida com base em cada caso, 

pois cada obra tem as suas especificidades, devendo o gestor decidir analisando qual 

a solução mais adequada para o caso (Acórdão nº 732/2008)”. Desta feita, o Professor 

Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, no Parecer nº 2086/00, elaborado no Processo nº 

194/2000 do TCDF, ensina ainda que: "Desse modo a regra do parcelamento deve ser 

coordenada com o requisito que a própria lei definiu: só se pode falar em 

parcelamento quando há viabilidade técnica para sua adoção. Não se imagina, 

quando o objeto é fisicamente único, como um automóvel, que o administrador esteja 

vinculado a parcelar o objeto. Nesse sentido, um exame atento dos tipos de objeto 

licitados pela Administração Pública evidencia que embora sejam divisíveis, há 

interesse técnico na manutenção da unicidade, da licitação ou do item da mesma. 

Não é, pois, a simples divisibilidade, mas a viabilidade técnica que dirige o processo 

decisório. Observa-se que, na aplicação dessa norma, até pela disposição dos 

requisitos, fisicamente dispostos no seu conteúdo, a avaliação sob o aspecto técnico 

precede a avaliação sob o aspecto econômico. É a visão jurídica que se harmoniza 

com a lógica. Se um objeto, divisível, sob o aspecto econômico for mais vantajoso, 

mas houver inviabilidade técnica em que seja licitado em separado, de nada valerá 

a avaliação econômica. Imagine-se ainda esse elementar exemplo do automóvel: se 

por exemplo as peças isoladamente custassem mais barato, mesmo assim, seria 

recomendável o não parcelamento, pois sob o aspecto técnico é a visão do conjunto 

que iria definir a garantia do fabricante, o ajuste das partes compondo todo único, 

orgânico e harmônico. Por esse motivo, deve o bom administrador, primeiramente, 

avaliar se o objeto é divisível. Em caso afirmativo, o próximo passo será avaliar a 

conveniência técnica de que seja licitado inteiro ou dividido". Consequentemente, por 

motivos outros além da economicidade, celeridade, e finalidade, a indispensabilidade 

pelo nexo de correlação entre o todo e o fim circunstanciam a necessidade por uma 

licitação única, pois seu desmembramento ou fracionamento do objeto licitado 

ensejaria dificuldade quanto a este indispensável nexo, pois, as empresas trabalham 

de formas distintas, o que prejudicaria o planejamento e celeridade. Há que se atentar 

ainda para o fato de que o § 1º do art. 23 da lei nº 8.666/93 é expresso ao prescrever 

que os serviços serão divididos quando a técnica e a economicidade sejam viáveis. 

Em outro sentido, havendo a quebra da técnica e possível lesão à economicidade, é 

viável a indivisibilidade dos serviços, não se afigurando qualquer lesão à 

competitividade. A aquisição dos serviços licitados em uma licitação única, com 

julgamento pelo menor preço global, decorre também de aspectos operacionais, 

com vistas a otimizar as atividades de gestão do evento, o que traz mais vantagens e 

benefícios para a Administração Pública, garantindo melhores condições para 

operacionalização, execução e acompanhamento do contrato que terá mais 

qualidade sem sofrer solução de continuidade. A prestação dos serviços licitados com 

julgamento de menor preço global (lote único) trará nítida desoneração burocrática; 

economia aos cofres públicos, diminuição do risco de desorganização; maior 

possibilidade de se atingir o fim almejado; redução do comprometimento operacional 

e, consequentemente, possibilidade de êxito em sua realização. Por todas estas razões 

e ainda por questões de compatibilidade, padronização, integração e outras 

relacionadas à conveniência administrativa, a contratação dos serviços licitados neste 

processo ocorrerá com uma única licitante. 

 

2. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

2.1 - O Sistema de Registro de Preços regula-se pelas normas e procedimentos previstos 

no Decreto Municipal n. 2.530/2022, pelas disposições deste Edital e demais normas 

complementares. 

 

2.2 - No âmbito do Sistema de Registro de Preços a adjudicação significa tão somente 

o registro dos preços ofertados. 

 



2.3 - A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de 

Muzambinho, a efetivar as contratações que dele poderão advir, ficando-lhe facultada 

a adoção de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 

assegurado ao detentor do Registro a preferência em igualdade de condições. 

 

2.3.1 - O exercício de preferência previsto no item anterior dar-se-á caso o Município 

opte por realizar a aquisição através de licitação específica, quando o preço 

encontrado for igual ou superior ao registrado, caso em que o detentor do Registro de 

Preços terá assegurado seu direito à contratação. 

 

2.4 - Uma vez registrados os preços, o Município poderá convocar o detentor do Registro 

a fornecer os itens ora licitados, na forma e condições fixadas no presente Edital e na 

ATA de Registro de Preços. 

 

2.5 - Encerrado o processo licitatório para Registro de Preços, será firmado entre o 

Município e os detentores dos preços registrados nos três primeiros lugares, ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS que, depois de cumpridos os requisitos de publicidade, terão 

efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 

 

2.6 - Durante a vigência do Registro de Preços o Município convocará os detentores, 

obedecendo, obrigatoriamente, a ordem de classificação, a cumprir as obrigações 

decorrentes da presente licitação e da Ata de Registro de Preços, através da Nota de 

Empenho respectiva. 

 

3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1 - Homologada a presente licitação, o Município lavrará um documento 

denominado ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – Anexo VIII, destinado a subsidiar o 

Sistema de Registro de Preços quando da emissão da Nota de Empenho.  

  

3.2 - A Ata de Registro de preços será lavrada em três vias, assinadas pelo Prefeito 

Municipal e pelo representante legal da empresa vencedora.  

 

4. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1 – O Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados da data de 

assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 

 

5.1 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente 

edital. 

 

5.2 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 8.666, de 1993, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis 

antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a 

Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo 

da faculdade prevista no § 1º do art. 113 da referida Lei. 
 

5.3 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame. 

 

5.4 - As impugnações e/ou esclarecimentos deverão ser manifestados por escrito, 

dirigidos a Comissão de Julgamento e Licitação, protocolado o original no 

Departamento de Suprimentos, na Prefeitura Municipal de Muzambinho - MG, no horário 

de 08h às 16h, de segunda a sexta-feira, em dias úteis, devendo ser juntado o 

instrumento de procuração ou Contrato Social, em original ou fotocópia autenticada, 



aptos a demonstrarem que o signatário das peças detém poderes para representar a 

licitante ou  poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

comprasmuzambinho@hotmail.com. 

 

6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

6.1 - Poderão participar desta licitação todas e quaisquer empresas especializadas no 

ramo do objeto licitado, cadastradas em órgão ou entidade da Administração 

Municipal Pública e que atendam às condições estabelecidas neste instrumento 

convocatório. 
 

6.2 -  Não poderá participar da presente licitação a empresa: 
 

a)  Que incorrer nas penalidades previstas no art. 87, incisos III e IV, da Lei nº 8.666/93; 

b)  Que estiver sob processo de falência ou recuperação judicial; 

c) Que esteja (m) reunida(s) em consórcio, ou seja(m) controlada(s), coligada(s) ou 

subsidiária(s) entre si, qualquer que seja a sua forma de constituição, assim entendidas 

aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem 

recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que 

não agem representando interesse econômico em comum; 

d)  Que se apresente(m) como Sociedade(s) Cooperativa(s); 
e) Que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão público federal, estadual, 

municipal ou do Distrito Federal ou que estejam com o direito suspenso de licitar com 

esses órgãos; 

       6. 2.1 - A observância das vedações deste item é de inteira responsabilidade da 

licitante, que, pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 

6.3 - Para consulta e conhecimento dos interessados, o Edital estará publicado no 

endereço eletrônico www.muzambinho.mg.gov.br, assim como toda e qualquer 

alteração que porventura se tornar necessária no decorrer do processo. 

 

JUSTIFICATIVA/MOTIVAÇÃO – VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO: 

Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de 

conveniência e oportunidade no caso concreto; Considerando que o objeto licitado 

não possui nenhuma complexidade ou são de grandes dimensões; Considerando que 

existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e 

operacional, suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste 

Edital; Considerando as características do mercado, as empresas podem sozinhas 

participar da licitação e posteriormente fornecer o objeto licitado; Considerando que 

a admissão do consórcio na licitação poderá ocasionar dificuldades de gestão do 

contrato; Considerado que ao contrário, permitir o consorciamento traria potencial 

risco de restrição à competição; Ademais, os Acórdãos nº 1.305/2013 - TCU - Plenário, 

nº 1.636/2007 - TCU - Plenário e nº 566/2006 - TCU - Plenário, são no sentido de que a 

permissão de empresas participarem da licitação pública reunidas em consórcio recai 

na discricionariedade do Município, enfim, não será admitida a participação de 

consórcios. Por outro lado, também não será permitida a participação neste certame 

de empresas que sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si, qualquer que 

seja a sua forma de constituição, assim entendidas aquelas que tenham diretores, 

sócios ou representantes legais comuns, uma vez que a admissão de sócios comuns 

em empresas diversas acaba por limitar a competitividade entre os licitantes 

concorrentes, através de acordos de eliminação da competição. No julgamento do 

Processo n. 837.132, em 10 de novembro de 2010, o Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Minas Gerais, de acordo com o voto do Conselheiro, em exercício, Gilberto 

Diniz, decidiu por reconhecer a possibilidade de tal restrição, por analogia ao disposto 

no inciso IV do art. 33 da Lei de Licitações. Também nos autos da Denúncia nº 811915 

em que foi Relator o Conselheiro Sebastião Helvécio este assim se manifestou: “Assim, 

como o eminente Relator daquele acórdão, entendo que “não se pode admitir que 

várias empresas controladas pela mesma pessoa natural ou jurídica participem da 

disputa, já que haveria, por parte de quem as controla, o conhecimento prévio das 

respectivas propostas”.” 
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JUSTIFICATIVA/MOTIVAÇÃO – VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE SOCIEDADES 

COOPERATIVAS: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da 

avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto; considerando que os 

serviços licitados pela sua natureza evidencia a impossibilidade de ser executado com, 

autonomia pelos cooperados, de modo a não demandar relação de subordinação 

entre a cooperativa e os cooperados, nem entre o Município e os cooperados, 

entende-se que é conveniente a vedação à participação no certame de sociedades 

cooperativas. Essa é a determinação do art. 4º da Instrução Normativa nº 02, de 30 de 

abril de 2008, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério de 

Planejamento, Orçamento e gestão, bem como do Termo de Conciliação Judicial 

firmado entre a União Federal e o Ministério Público do Trabalho, ocorrido na Ação Civil 

Pública nº 01082-2002- 020-10-00-0, Vigésima Vara do Trabalho de Brasília, cujas partes 

são o Ministério Público do Trabalho, a Uniway Cooperativa de Profissionais Liberais 

Ltda., a Uniwork Cooperativa de Trabalho Ltda., e a União Federal, sendo o primeiro 

autor e as demais rés, no qual a União Federal se compromete a não mais contratar 

cooperativas que atuem em atividades como serviços de limpeza, conservação e 

manutenção de prédios, de equipamentos, de veículos e instalações, dentre outros. A 

respaldar a possibilidade de restrição de participação de cooperativas neste certame, 

tendo em vista que a natureza do objeto licitado leva a existência de subordinação 

entre os profissionais alocados para a execução dos serviços e a cooperativa trazemos 

à colação o entendimento do Tribunal de Contas da União no Acórdão nº 975/2005- 

Segunda Câmara cujo trecho está assim redigido: “Defina, quando da realização de 

licitações para contratação de mão-de-obra terceirizável, a forma pela qual o labor 

será executado com supedâneo em contratações anteriores. Se ficar patente que 

essas atividades ocorrem, no mais das vezes, na presença do vínculo de subordinação 

entre o trabalhador e o fornecedor de serviços, deve o edital ser expresso (e 

fundamentado) quanto a esse ponto, o que autorizará a vedação à participação de 

cooperativas de trabalho, ou de mão-de-obra, de acordo com entendimento firmado 

no Acórdão nº 1815/2003 - Plenário - TCU”. (Destacamos.) No mesmo sentido, foram 

reiteradas decisões (Acórdão nº 1815/2003-Plenário, Acórdão nº 307/2004-Plenário que 

culminaram com a publicação da Súmula nº 281, TCU: “É vedada a participação de 

cooperativas em licitação quando, pela natureza do serviço ou pelo modo como é 

usualmente executado no mercado em geral, houver necessidade de subordinação 

jurídica entre o obreiro e o contratado, bem como de pessoalidade e habitualidade” 

A razão para essa vedação é simples. Se assim não fosse, a disciplina das cooperativas 

violaria pilar basilar do Direito do Trabalho (art. 3º, da CLT). Nesse conflito de interesses 

e valores, direito das cooperativas versus diretriz para a formação das relações de 

trabalho, prevaleceu o segundo, pois relaciona-se com direito constitucional 

fundamental. Assim, é possível dizer que, como regra, é permitida a participação de 

cooperativas em licitações. A exceção fica por conta das contratações cujo objeto 

envolva o exercício de atividade que demande a existência de vínculos de 

emprego/subordinação desses profissionais com a pessoa jurídica contratada 

(cooperativa), bem como dispensam os elementos da habitualidade e pessoalidade. 

Corroborando com essa linha de argumentação, foi publicada a Lei nº 12.690/2012, 

confirmando que a celeuma envolvendo a contratação de cooperativas possui uma 

regra (tendente à possibilidade de participação em licitação), e uma exceção (pela 

impossibilidade, para atividades que, pela sua natureza, exijam subordinação de mão 

de obra). É o que se extrai do teor do art. 10, §2º c/c art. 5º, da citada Lei. Diante desses 

motivos e fundamentos jurídicos entende-se que é conveniente a vedação à 

participação no presente certame de sociedades cooperativas. 

 

 

 

 

 

 

 



 

7. DO VALOR ESTIMADO 

 

7.1- O valor estimado pelo Município para efeito desta licitação, está orçado em                           

R$ 8.780.311,23 ( oito milhões, setecentos e oitenta mil, trezentos e onze reais e vinte e 

três centavos).Mês de referência: outubro de 2022. 

 

8. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

 

8.1 - Só poderá deliberar em nome do proponente, formulando ofertas/lances de 

preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, o representante devidamente 

munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório 

junto a Pregoeira, devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se 

exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente. 

 

8.2 - O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou 

instrumento particular, com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar 

todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente juntamente 

com cópia da Carteira de Identidade e cópia do contrato do Social. Em sendo sócio, 

proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar 

cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, na qual estejam expressos seus poderes 

para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura juntamente 

com a cópia da Carteira de Identidade. 

 

8.3 - DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP CONFORME MODELO CONSTANTE DO 

ANEXO V. 

 

8.4 - NÃO SERÁ ADMITIDA A PARTICIPAÇÃO DE UM MESMO REPRESENTANTE PARA MAIS 

DE UMA EMPRESA. 

 

8.5 - CADA EMPRESA LICITANTE CREDENCIARÁ APENAS UM REPRESENTANTE QUE SERÁ O 

ÚNICO ADMITIDO A INTERVIR NO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO E A RESPONDER, POR 

TODOS OS ATOS E EFEITOS PREVISTOS NESTE EDITAL, EM NOME DA EMPRESA 

REPRESENTADA. 

 

9. DA GARANTIA DE PROPOSTA E DE EXECUÇÃO  

 

9.1- A Licitante prestará garantia de proposta nos termos do art.31, inciso III, da Lei 

Federal nº 8.666/93, em qualquer uma das modalidades permitidas, no valor de                       

R$ 87.803,11 (Oitenta e sete mil, oitocentos e três reais e onze centavos). 

 

  9.1.1 - O prazo mínimo de validade da garantia de proposta será de 60 (sessenta) dias 

contados da data de entrega da proposta; 

 

  9.1.2 - O comprovante de garantia de proposta, em original, deverá ser anexado à 

documentação de habilitação; 

 

  9.1.3 - A garantia apresentada no envelope de habilitação será validada pela 

Comissão de Licitação, que providenciará o seu recolhimento à Tesouraria do 

Município; 

 

  9.1.4 - A garantia de proposta das demais licitantes será liberada após expirado o seu 

prazo de validade ou, nos seguintes casos, decorrido o prazo de 10 (dez) dias úteis: 

 

    - Decisão definitiva de inabilitação da licitante; 

    - Decisão definitiva de desclassificação da licitante; 

    - Homologação da proposta vencedora. 

 



9.2 -A licitante vencedora prestará garantia de execução do contrato na Tesouraria do 

Município, antes de sua assinatura, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 

contratual, optando por umas das modalidades previstas no §1º do Artigo 56, da Lei 

Federal 8.666/93, de 14 de junho de 2022. 

 

9.3 -A Garantia  será devolvida à CONTRATADA nos termos da legislação vigente. 

 

          10. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE Nº 1) 

E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº 2) 

 

 

10.1 - Os interessados, no dia, hora e local fixados no preâmbulo deste Edital, para a 

realização desta licitação, deverão entregar os seus envelopes contendo a Proposta 

de Preços (Envelope nº. 01) e os Documentos de Habilitação (Envelope nº. 02) 

devidamente fechados, lacrados e rubricados no seu fecho, contendo em sua parte 

externa os seguintes dizeres: 

 

 

ENVELOPE Nº. 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUZAMBINHO-MG 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 084/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2023 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2023 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 

CNPJ Nº 

 

ENVELOPE Nº. 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUZAMBINHO-MG 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 084/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2023 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2023 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 

CNPJ Nº 

 

10.1.1 - A Pregoeira não se responsabilizará pelos envelopes contendo 

documentação e propostas encaminhados através de sedex (correio), casos estes 

se extraviem, cheguem danificados ou ainda não cheguem na hora e data 

marcadas. 

 

10.2 - ATENÇÃO! JUNTAMENTE COM OS ENVELOPES 01 E 02 DEVERÁ SER ENTREGUE A 

DECLARAÇÃO, ASSINADA POR QUEM DE DIREITO, RELATIVA AO CUMPRIMENTO DOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, CONFORME MODELO CONSTANTE DO ANEXO III DESTE 

EDITAL. 

 

 11. DA PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE Nº 01  

 

11.1 - A proposta de preços deverá ser apresentada datilografada ou eletronicamente, 

em papel timbrado da licitante, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, em 

língua portuguesa, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo 

representante legal da licitante proponente. 

 

A proposta deve conter: 

 

a) Dados da licitante: Razão social, endereço completo, telefone, fax, endereço 

eletrônico/e-mail (este último se houver), dados bancários (nome e número de banco, 

agência e conta-corrente), número da inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas – CNPJ, Inscrição Estadual/Municipal. 



b) Declarar prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) 

dias. Na ausência de indicação expressa do prazo de validade, considerar-se-á 

tacitamente indicado o prazo de 60 dias. 

c) Constar preço unitário e total, em moeda corrente nacional (R$), com a 

especificação completa do objeto licitado, com todos os componentes de custos e 

despesas incidentes sobre o fornecimento. 

d) Em caso de divergência entre os preços unitários e totais, serão considerados válidos 

os valores unitários, e, entre os expressos em algarismo e por extenso, serão considerados 

válidos os por extenso. 

e) Declaração expressa de que os preços contidos na proposta incluem todos os custos 

e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas de 

administração, serviços, encargos sociais, seguros, fretes e outros. 

f) Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidos da proposta ou 

incorretamente cotadas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 

considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo o material ser 

fornecido sem ônus adicionais. 

g) A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do 

proponente, das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

h) Serão desclassificadas as Propostas de Preços que não atenderem às exigências 

contidas neste Edital, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes 

de dificultar o julgamento, bem como aquelas que se opuserem a quaisquer dispositivos 

legais vigentes, que ofertarem preços superiores ao estimado pela Administração ou 

manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter 

demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que o custo do 

material é coerente com os de mercado. 

 

11.2 - Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital e 

seus Anexos. 

 

11.3 - Para efeito de verificação da necessária compatibilidade entre as especificações 

exigidas neste termo e os produtos ofertados pelos licitantes que apresentarem a melhor 

proposta a Pregoeira se julgar conveniente, poderá solicitar um acompanhamento 

técnico junto ao órgão solicitante. 

 

12. DO PROCESSAMENTO 

 

12.1 - A reunião para recebimento e para abertura dos envelopes contendo a Proposta 

de Preços das licitantes e os documentos que a instruírem, será pública, dirigida por uma 

Pregoeira e realizada de acordo com o Decreto Municipal 2.350/2022, e em 

conformidade com este Edital e seus Anexos, no local, data e horário já estabelecidos 

no preâmbulo deste Edital. 

 

12.2 - No local e hora marcados, antes do início da sessão, os representantes dos 

Licitantes presentes deverão comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para 

formulação de ofertas e lances verbais, nos termos da Lei 10.520/2002 artigo 4º inciso VI, 

para a prática dos demais atos do certame. 

 

12.3 - Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das 

empresas proponentes, a Pregoeira declarará aberta a sessão do PREGÃO, 

oportunidade em que não mais aceitará novos proponentes, dando início ao 

recebimento dos envelopes contendo a Proposta Comercial e os Documentos de 

Habilitação, exclusivamente dos participantes devidamente credenciados. 

 

12.4 - Serão abertos os envelopes contendo as PROPOSTAS DE PREÇOS (nº. 1), sendo 

feita a sua conferência e posterior rubrica da Pregoeira em todas as folhas e demais 

documentos que a integram, e posterior rubrica dos presentes, onde, somente as 

propostas classificadas seguirão para etapa de lances. 

 



12.5 - Para fins de julgamento das propostas, a Pregoeira levará em conta o critério de 

menor preço, considerados os valores unitários e totais, nos termos do inciso X, do artigo 

4º. da Lei 10.520/2002. 

 

        12.5.1 - Será considerado como primeiro classificado, para início dos lances no 

pregão, o licitante que apresentar o menor preço. Também serão classificados aqueles 

que apresentarem propostas com diferença de preços de até 10% (dez por cento) a 

maior, em relação à proposta classificada na primeira colocação. 

 

12.5.1.1 Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de 

preços nas condições definidas no inciso anterior, serão classificadas as melhores 

propostas subsequentes, até o máximo de três (três), incluso o primeiro 

classificado, de acordo com o inciso IX, do artigo 4º. da Lei 10.520/2002. 

12.5.1.2 Em seguida, às licitantes proclamadas classificadas, conforme subitem 

11.5.1 ou 11.5.1.1, será dado oportunidade para nova disputa, por meio de lances 

verbais e sucessivos em valores distintos e decrescentes, em relação ao menor 

preço. 

12.5.1.3 A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de 

forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta 

classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 

 

      12.5.2 - Serão consideradas as ofertas até a segunda casa decimal após a vírgula, 

desconsideradas as que não se enquadrarem nesta limitação. 

 

12.6 - Após esse ato será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, 

exclusivamente pelo critério de menor preço. 

 

12.7 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente, às penalidades constantes deste edital. 

 

12.8 - O Licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocado pela 

Pregoeira, ficara excluído dessa etapa e terá mantido o seu último preço apresentado 

para efeito de ordenação das propostas. 

 

12.9 - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 

proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

 

12.10 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, 

exclusivamente pelo critério de menor preço global, apurado nos termos do anexo I, 

que faz parte integrante deste, a Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao 

objeto e valor apresentados pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e 

seu Anexo, decidindo motivadamente a respeito. 

 

12.11 - A desclassificação da proposta do Licitante importa preclusão do seu direito de 

participar da fase de lances verbais. 

 

12.12 - Sendo aceitável a oferta será verificado o atendimento das condições 

habilitatórias pelo licitante que a tiver formulado, com base nos dados cadastrais, no 

ato da abertura do certame, onde toda a documentação deverá estar em validade, 

conforme documentação apresentada na própria sessão. 

 

12.13 - Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o 

licitante vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital, pela Pregoeira. 

 

12.14 - Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências 

editalícias, a Pregoeira examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo o respectivo 

licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste Edital e seus Anexos. 



 

12.15 - No caso de desclassificação de todas as propostas, a Pregoeira convocará as 

licitantes para no prazo de 08 (oito) dias úteis, apresentarem novas propostas, 

escoimadas das causas de sua desclassificação. 

 

12.16 - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as 

ocorrências relevantes e que, ao final, deverá, obrigatoriamente, ser assinada pela 

Pregoeira e os licitantes presentes, ressaltando-se que poderá constar a assinatura da 

equipe de apoio, a critério da Pregoeira. 

 

12.17 - Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos 

estabelecidos neste Edital e seus Anexos, a Proposta será desclassificada. 

 

12.18 - Em caso de divergência entre informações contidas em documentação 

impressa e na proposta específica prevalecerão as da proposta. 

 

12.19 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste 

Edital e seus Anexos. 

 

12.20 - No caso de empate entre duas ou mais propostas, e, não havendo lances, o 

desempate se fará por sorteio; 

 

12.21 - Os invólucros não abertos, já rubricados no fecho, obrigatoriamente, pela 

Pregoeira e pelos representantes legais das Licitantes presentes, ficarão em poder da 

Pregoeira e sob sua guarda até nova reunião oportunamente marcada para 

prosseguimento dos trabalhos. 

 

12.22 - Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, 

obrigatoriamente, pela Pregoeira e pela equipe de apoio e, facultativamente, pelos 

representantes legais das Licitantes presentes à sessão deste Pregão. 

 

12.23 - Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos o invólucro 

“Documentação”, não caberá desclassificar qualquer Licitante por motivo relacionado 

com a proposta, salvo em razão de fatos supervenientes ou conhecidos após o 

julgamento. 

 

12.24 - A pregoeira poderá negociar diretamente com o Licitante para ser obtido 

melhor preço nas situações previstas nos incisos XI e XVI, do art. 4º. da Lei 10.520/2002. 

 

12.25 - Em atendimento ao disposto na Lei Complementar no 123/2006 alterada pela LC 

147/2014, após a fase de lances e da negociação, se a proposta mais bem classificada 

não tiver sido ofertada por microempresa ou empresa de pequeno porte e houver 

proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 

5% (cinco por cento) superior a melhor proposta, proceder-se-á da seguinte forma: 

    

12.25.1 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 

poderá, no prazo de 05 (cinco) minutos, após a convocação da Pregoeira, 

apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 

certame, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicado 

em seu favor o objeto deste Pregão. 

10.25.2 - Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte 

mais bem classificada na forma do subitem anterior, serão convocadas as 

remanescentes que porventura se enquadrem nessas categorias e cujas propostas 

estejam dentro do limite estabelecido no subitem 10.25, na ordem classificatória, 

para o exercício do mesmo direito; 

12.25.3 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte, que se encontrem no limite estabelecido no 



subitem 12.25, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
 

 

13.  DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE Nº 02 
 

13.1- Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, a Comissão de Licitação verificará 

o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

13.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

13.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

13.1.3. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 

Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União 

- TCU (https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=2046:5::::::); 

13.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante 

e também de seu sócio majoritário, por força do Artigo 12 da Lei n° 

8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 

seja sócio majoritário. 

13.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a 

existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará 

para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

13.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

13.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente 

à sua desclassificação. 

13.1.5. Será verificada a composição societária das empresas a serem 

contratadas, para comprovar a inexistência de servidores do Município 

na relação de sócios. 

13.1.6. Será verificada se a sociedade empresária foi constituída com o mesmo 

objeto e por qualquer um dos sócios e/ou administradores de empresas 

declaradas inidôneas após a aplicação da sanção e no prazo de sua 

vigência, assegurando contraditório e ampla defesa. 

13.1.7. Constatada a existência de sanção, a Comissão de Licitação reputará 

o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

13.1.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 

proposta subsequente. 

 

13.2. Caso atendidas as condições de participação, a Comissão de Licitação, então, 

consultará todos os sistemas disponíveis, em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal e trabalhista e à qualificação econômico-financeira. 

 

13.3. Os Licitantes interessados, para efeitos de habilitação nesta licitação, em 

atendimento ao artigo 22, parágrafo 2º da Lei 8666/93, deverão se cadastrar até o 3º. 

(terceiro) dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária 

qualificação. 

 

13.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
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complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 

sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de inabilitação. 

 

13.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

 

13.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

 

13.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

 

13.8. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 

a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

13.9. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, em original ou cópia legível, com vigência plena até a 

data fixada para abertura dos envelopes “Documentação”,  para fins de habilitação. 

 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

13.10. Cópia da Cédula de Identidade dos sócios; 

 

13.11. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

 

13.12. Ato constitutivo e alterações, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; os objetivos 

sociais deverão prever a execução de atividades da mesma natureza ou compatíveis 

com o objeto da licitação; 

 

13.13. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício; 

 

13.14. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

REGULARIDADE FISCAL 

 

13.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); com 

CNAE compatível com o objeto licitado; 

 

13.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, quando 

for o caso, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

13.17. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, comprovada mediante 

fornecimento de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais 

e à Dívida Ativa da União, Certidão de Regularidade do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS; 

 

13.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 



 

13.19. Prova de regularidade da Fazenda Municipal da sede da licitante; 

 

13.20. Prova de regularidade de situação, perante o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS); 

 

13.21. CNDT – Prova de regularidade fiscal e trabalhista (Lei 12.440/2011). 

 
 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

 

13.22. Certidão Negativa válida referente à Falência, Concordata, Recuperação 

Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da licitante com validade 

de 90 (noventa) dias da data de sua emissão, se outra data de validade não estiver 

estipulada na mesma. 

 

13.23. Balanço patrimonial, na forma do inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93. 

              a) Cópia autenticada das páginas do Livro Diário, nas quais constem o Balanço 

Patrimonial   do último exercício social exigível acompanhado dos termos de abertura e 

encerramento, devidamente registrado no órgão competente. Lembramos que as vias 

destes documentos deverão conter assinatura e carimbo do Contador e do 

Representante Legal da empresa; 

              b) As empresas que utilizam a escrituração contábil digital deverão apresentar 

o Balanço Patrimonial do último exercício social exigível, acompanhado dos termos de 

abertura e encerramento (relatório gerado pelo SPED), e Recibo de entrega de livro 

digital junto à Receita Federal; 

              c) As empresas recém constituídas, cujo balanço ainda não seja exigível, 

deverão apresentar Balanço de Abertura, contendo carimbo e assinatura do 

representante legal da empresa e do contador; 

              d) As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte poderão apresentar em 

substituição ao Balanço Patrimonial a declaração de imposto de renda da pessoa 

jurídica do último exercício. 

13.24. O Certificado de Registro Cadastral- CRC emitido pela Prefeitura Municipal de 

MUZAMBINHO substituirá as exigências contidas nos subitens 13.10 ao 13.22 desde que 

o CRC e as certidões estejam dentro do prazo de validade. 

 

13.25. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição. 

 

13.26. Em se tratando de ME ou EPP e havendo alguma restrição na comprovação da 

regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis nos termos da Lei 

Complementar  nº 147/2014, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa; 

 

13.27. A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

 

13.28. Excetuando-se os documentos emitidos pela internet, todos os demais deverão 

ser apresentados no original ou por qualquer processo de cópia (exceto por fac-símile), 

publicação em órgão da imprensa oficial, desde que acompanhada do original para 

conferência e autenticação pelo presidente da comissão ou membros da comissão a 

quem o mesmo designar. 



 

13.29. A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na     

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas:  

 

 

 

LG =                            Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

                                    Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  

 

SG =                                             _Ativo Total_________________  

                                    Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  

 

LC =                                     ____Ativo Circulante__ 

                                               Passivo Circulante  

 

13.30. Complementarmente, os Licitantes deverão comprovar que possuem capital 

social mínimo não inferior a 3% (três por cento) do valor estimado da contratação, por 

meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 

exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes 

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando 

encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta (Acórdão 

TCU n.º 1214/2013-Plenário). 

 

13.31. Os balanços referentes às sociedades anônimas deverão estar publicados no 

Diário Oficial. As sociedades limitadas deverão apresentar balanço no qual conste, 

expressamente, o nº de folhas do diário em que se ache transcrito, e certificado por 

contador inscrito no Conselho Regional de Contabilidade. 

 

13.32. As empresas em recuperação judicial ou extrajudicial deverão apresentar 

certidão emitida pela instância judicial competente, que ateste que a interessada está 

apta econômica e financeiramente a participar de procedimentos licitatórios, nos 

termos da Lei 8.666/93, devendo apresentar ainda: 

a) Comprovação do acolhimento judicial do plano de recuperação, nos 

termos do Art. 58 da Lei nº. 11.101/2005, em caso de recuperação judicial, ou 

da homologação judicial do plano de recuperação, no caso de 

recuperação extrajudicial; 

b) Os licitantes que se encontravam em recuperação judicial ou extrajudicial 

devem demonstrar todos os demais requisitos para habilitação econômico-

financeira, como qualquer licitante. 

 

13.33. No caso de inadimplência da contratada, na execução da obra objeto desta 

Tomada de Preço, será aplicado o art. 86, § 1º, 2º e 3º da Lei nº 8.666/93. 

 

13.34. A não apresentação ou apresentação de qualquer um dos documentos em 

desacordo inabilitará a licitante. 

 

JUSTIFICATIVA/MOTIVAÇÃO: O Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa 

possui em disponibilidades, bens e direitos realizáveis no curso do exercício seguinte 

para liquidar suas obrigações, com vencimento neste mesmo período. O índice de 

Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos 

(totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, 

também os permanentes. Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa 

possui em recursos disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face 

ao total de suas dívidas de curto prazo. Para os três índices colacionados (ILG, ISG e 

ILC), o resultado ≥ 1,00 (maior ou igual a um) é indispensável à comprovação da boa 

situação financeira, sendo certo que, quanto maior o resultado (1,20; 1,30; 1,50; etc), 

melhor será a condição da empresa. ÍNDICES CONTÁBEIS - Situação - ILG, ISG e ILC < 



(menor) que 1,00 a empresa é Deficitária; 1,00 a 1,35 a empresa é Equilibrada; (maior) 

que 1,35 a empresa é Satisfatória. A Administração tem que contratar com empresas 

que tenham uma boa saúde financeira. A principal forma de se aquilatar isso é através 

da análise dos balanços contábeis, com vistas a identificar a capacidade da empresa 

de arcar com o compromisso assumido de forma relativamente independente da 

Administração Pública. A lei tem o norte muito claro de afastar as empresas que se 

mostram totalmente dependentes da Administração para honrar os compromissos. 

Assim, a análise do Balanço Comercial deve demonstrar que a empresa tem 

disponibilidade de caixa para honrar tais compromissos, ou no mínimo condições de 

alcançar essa condição em curto prazo. No caso do objeto licitado que é a 

contratação de serviços de saneamento urbano, limpeza em vias públicas do 

Município, compreendendo a varrição em todas as vias, poda de grama e capina ao 

longo das vias, calçadas, canteiros, jardins, praças, limpeza de bocas de lobo, 

raspagem das vias públicas, sarjeta e pintura de meio fio, compreendendo 

fornecimento de material e mão de obra, em que a demanda por recursos é grande 

devido à aquisição dos materiais e pagamento de salários e encargos, a questão não 

é a empresa deter patrimônio suficiente para fazer frente à magnitude das obrigações 

assumidas, mas sim a capacidade de transformar esse patrimônio em numerário. Em 

uma palavra: liquidez. Diante de todo o exposto, conclui-se que os índices adotados 

neste edital retratam situação financeira equilibrada e que aumentam 

consideravelmente o universo de competidores: ILG: maior ou igual a 1,00; e ISG: maior 

ou igual a 1,00. Portanto, tendo em vista o objeto licitado, o atendimento aos índices 

estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação EQUILIBRADA da licitante. Caso 

contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação DEFICITÁRIA da 

empresa, colocando em risco a execução do contrato. Os índices acima não ferem 

ao disposto no art. 31, da Lei 8.666/1993 e foram estabelecidos em valores 

extremamente razoáveis para avaliar a qualificação econômico-financeira dos 

licitantes. O índice de Liquidez Corrente demonstra a capacidade de pagamento a 

curto prazo, relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto prazo com as 

dívidas também de curto prazo. Índice menor do que 1,00 demonstra que a empresa 

não possui recursos financeiros para honrar suas obrigações de curto prazo, o que 

pode inviabilizar a continuidade das atividades da empresa. O índice de Liquidez 

Geral demonstra a capacidade de pagamento da empresa a longo prazo, 

relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto e no longo prazo com as 

dívidas também de curto e de longo prazo. Índice menor do que 1,00 demonstra que 

a empresa não possui recursos financeiros suficientes para pagar as suas dívidas a 

longo prazo, o que pode comprometer a continuidade das atividades da empresa. 

Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 31, § 5°, da Lei 8.666/93, pois 

permitem a comprovação da situação financeira da empresa de forma objetiva, 

foram estabelecidos observando valores usualmente adotados para a avaliação da 

situação financeira das empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo 

do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis. Ante o 

exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o 

disposto no art. 37, XXI, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de 

empresas em situação EQUILIBRADA é o mínimo que o Município deve cercar-se para 

assegurar o integral cumprimento do contrato. Ademais, os índices escolhidos foram 

democráticos, na medida em que estabelecem um “mínimo” de segurança na 

contratação. 
 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

13.35. Capacidade Técnico-Operacional: A comprovação da capacidade técnico-

operacional do licitante será realizada mediante apresentação de 1 (um) ou mais 

atestado(s), em nome da licitante, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado devidamente identificada, relativo(s) à execução do(s) serviço(s), 

compatível(is) em características, quantidades e prazos com o objeto da presente 

licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da 



licitação segundo a metodologia da Curva ABC1 do orçamento referencial, nos termos 

da Súmula 263 do Tribunal de Contas da União – TCU, conforme a seguir:  

 

ITENS  EXTENSÃO (UNID.)  

SERVIÇOS DE SUPERVISÃO E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS: 

A) COORDENAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS DE 

INFRAESTRUTURA, INCLUINDO TERRAPLANAGEM, DRENAGEM E 

PAVIMENTAÇÃO;  

20 km 

SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS: 

A) ELABORAÇÃO DE PROJETO DE ESTRUTURA METÁLICA; 1.000,00 m² 

B) LEVANTAMENTO PLANIALTÍMÉTRICO CADASTRAL; 50.000,00 m² 

C) ELABORAÇÃO DE PROJETO ARQUITETÔNICO, INCLUINDO ELÉTRICO E 

ESTRUTURAL; 
1.000,00 m² 

D) ELABORAÇÃO DE PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO; 5 km 

E) ELABORAÇÃO DE PROJETO SPDA; 1.000,00 m² 

F) ENSAIO DE SONDAGEM SPT; 200 m 

G) ELABORAÇÃO DE ESTUDO/PARECER HIDROLÓGICO; 100.000,00 m² 

H) ELABORAÇÃO DE PROJETO HIDROSSANITÁRIO; 2.000,00 m² 

  

9.33.1. Será admitido o somatório de atestados para comprovar cada item. O item 

relacionado acima (“a”) deverá ser comprovados através de certidões e/ou 

atestados fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado. Quando 

a certidão e /ou atestado não for emitido pelo contratante principal do serviço (órgão 

ou ente público), deverá ser juntada à documentação pelo menos um dos seguintes 

documentos: 

 

                                                           
1 A curva de experiência ABC, também chamada de análise de Pareto ou regra 80/20, é um 

método de categorização e de classificação de informações, para que se separem os itens de 

maior importância ou impacto, os quais são normalmente em menor número. A Curva ABC 

considera sua importância baseada nas quantidades utilizadas e no seu valor.   No que concerne 

aos parâmetros de observação, a Curva ABC, a rigor, classifica os itens em: CLASSE A, de maior 

importância, valor ou quantidade, correspondendo a 20% do total; CLASSE B, com importância, 

quantidade ou valor intermediário, correspondendo a 30% do total; CLASSE C, de menor 

importância, valor ou quantidade, correspondendo a 50% do total.  



a) Declaração formal do contratante principal confirmando que o 

Licitante tenha participado da execução do serviço objeto do 

contrato;  

b) Autorização da subcontratação pelo contratante principal, em que 

conste o nome da licitante subcontratada para a qual se está 

emitindo o atestado;  

  

13.36. Capacidade Técnico-Profissional: A licitante deverá promover a indicação da 

Equipe de Responsáveis Técnicos disponíveis para realização de objeto da licitação, e 

que sejam vinculados permanentemente à empresa, devendo sua comprovação de 

capacidade técnico-profissional ser realizada mediante apresentação de 1 (um) ou 

mais atestado(s) e sua(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT ou 

documento equivalente, expedida pela Entidade Profissional, nos termos da legislação 

aplicável, em nome dos responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica que 

participarão da execução do objeto, que demonstre a Anotação de Responsabilidade 

Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução 

do(s) serviço(s) que compõe(m) as parcelas de maior relevância técnica e valor 

significativo da contratação, conforme a seguir: 

 

CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL – RELAÇÃO DE SERVIÇOS EM CERTIDÕES DE ACERVO 

TÉCNICO (CAT): 

SERVIÇOS DE SUPERVISÃO E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS: 

A) COORDENAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA, 

INCLUINDO TERRAPLANAGEM, DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO; 

SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS: 

A) ELABORAÇÃO DE PROJETO DE ESTRUTURA METÁLICA; 

B) LEVANTAMENTO PLANIALTÍMÉTRICO CADASTRAL; 

C) ELABORAÇÃO DE PROJETO ARQUITETÔNICO, INCLUINDO ELÉTRICO E ESTRUTURAL; 

D) ELABORAÇÃO DE PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO; 

E) ELABORAÇÃO DE PROJETO SPDA; 

F) ENSAIO DE SONDAGEM SPT; 

G) ELABORAÇÃO DE ESTUDO/PARECER HIDROLÓGICO; 

H) ELABORAÇÃO DE PROJETO HIDROSSANITÁRIO; 

 



13.37. A Licitante deverá contar em seus quadros os profissionais listados abaixo, que 

deverão obrigatoriamente figurar como responsáveis técnicos para realização dos 

serviços contratados: 

 

13.38. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica deverão conter, 

no mínimo, o nome do contratado e da contratante, a identificação do objeto do 

contrato (incluindo o tipo ou natureza da obra), a localização da obra e os serviços 

executados (discriminação e quantidades). 

a) Para o Engenheiro Coordenador: Ter no mínimo 5 (cinco) anos de 

experiência profissional comprovada, bem como certidão de 

acervo técnico em: I) Elaboração de Projeto Executivo de 

Implantação e Pavimentação de Estrada Vicinal. O(s) atestado(s) 

e/ou certidão(ões) do profissional deve(m) ser fornecido(s) por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado e devidamente 

registrados junto ao Conselho Regional competente. Apresentar 

somente aquele(s) necessário(s) e suficiente(s) para comprovar o 

exigido, e indicar com marca texto os itens que comprovarão as 

exigências.  

b) Para Engenheiro Pleno: Ter no mínimo 3 (três) anos de experiência 

profissional comprovada, bem como certidão de capacidade 

técnica em: I) Supervisão, Fiscalização e/ou Coordenação de Obras 

de Engenharia Rodoviária. O(s) atestado(s) e/ou certidão(ões) do 

profissional deve(m) ser fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado e devidamente registrados junto ao Conselho 

Regional competente. Apresentar somente aquele(s) necessário(s) e 

suficiente(s) para comprovar o exigido, e indicar com marca texto 

os itens que comprovarão as exigências. 

 

13.38.1. O profissional Engenheiro Civil ou Arquiteto com experiência em 

coordenação de projetos acima indicado deverá ser obrigatoriamente 

Responsável Técnico da Licitante, comprovado através da Certidão de 

Registro de Pessoa Jurídica emitidos pelo CREA ou CAU. 

 

13.39. Adicionalmente, o Licitante deverá apresentar a disponibilidade de um 

profissional para cada uma das funcionalidades abaixo listadas: 

a) 01 Engenheiro Civil;  

b) 01 Engenheiro Agrimensor;  

c) 01 Engenheiro Eletricista;  

d) 01 Engenheiro Sanitarista;  

e) 01 Engenheiro Ambiental;  

f) 01. Geografo;  

g) 01 Arquiteto;  

h) 01 Topógrafo;  

i) 01 Laboratorista. 

 

13.40. O atestado ou certidão que não atender a todas as características citadas nas 

condições acima, não será considerado. Quando a certidão e/ou atestado não for 

emitida pela contratante principal do serviço, deverá ser juntada à documentação 

pelo menos um dos seguintes documentos:  

j) Declaração formal da contratante principal confirmando que o 

técnico indicado foi responsável técnico, ou um dos responsáveis 

técnicos, pela execução de serviços compatíveis com os que são 

objeto deste Termo de Referência;  

k) Comprovação por meio de carteira profissional de trabalho e Ficha 

de Registro de Empresa – FRE, todos esses com data referente ao 

período de execução do objeto do atestado/certidão e 

acompanhados do recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço – FGTS;  



l) Contrato de trabalho registrado no Conselho Regional do Profissional 

à época da execução do objeto do atestado/certidão.  

  

13.41. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados 

deverão pertencer ao quadro permanente da licitante, na data prevista para entrega 

da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu 

vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social, o administrador ou o diretor, 

o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social e 

o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, nos termos da 

legislação civil comum. 

 

13.42. Os profissionais indicados pela licitante para fins de comprovação da 

capacitação técnico-profissional deverão participar da execução dos serviços, objeto 

da licitação, de acordo com Artigo 30, § 10 da Lei 8.666/93, admitindo-se 

excepcionalmente a substituição por profissionais de experiência equivalente ou 

superior, desde que aprovado pela Administração Municipal. 

 

13.43. O Licitante deverá apresentar Certidão de Registro da Proponente e de seus 

Responsáveis Técnicos junto ao CREA (Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura) 

ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), em vigor, do local da sede da Empresa. 

 

13.44. Será vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma 

empresa proponente, caso isso ocorra as empresas envolvidas serão inabilitadas. 

 

13.45. Os licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações 

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, 

dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação e das 

correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT), endereço atual da contratante e 

local em que foram executadas as obras e serviços de engenharia. 

 

JUSTIFICATIVA/MOTIVAÇÃO: A Lei 8.666/93, disciplina exigências cabíveis para a 

comprovação, pelos licitantes, da sua aptidão para desempenho de atividade 

pertinente e compatível com o objeto da licitação. Em relação a obras e serviços, a 

lei determina que a comprovação da aptidão deverá ser feita da seguinte forma: “Art. 

30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: “(...) § 1o A 

comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste artigo, no caso das 

licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades 

profissionais competentes, limitadas as exigências a: I -capacitação técnico-

profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data 

prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente 

reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade 

técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, limitadas 

estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto 

da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos; § 2o 

As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo, mencionadas no 

parágrafo anterior, serão definidas no instrumento convocatório”. Ou seja, os licitantes 

deverão apresentar atestados que demonstrem sua experiência anterior na realização 

de obra ou serviço semelhante àqueles que é objeto do edital, conforme exigido pela 

Administração. No entanto, essas exigências por parte da Administração são limitadas 

às “parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação”. A título 

de exemplo podemos citar a Portaria n° 108, de 1° de fevereiro de 2008, do DNIT 

dispondo o seguinte no art. 1º: “Art. 1º Determinar que a exigência de Capacitação 

Técnica se restrinja aos itens de maior relevância técnica e financeira contidos no 

objeto a ser licitado em número máximo de 8 (oito) e não superior a 50% (cinquenta 

por cento) das quantidades licitadas para o serviço específico”. A Portaria nº 108 do 

DNIT determina que somente poderão ser exigidos oito itens de maior relevância 

técnica a serem comprovados pelos licitantes para demonstração da sua 



qualificação técnica. Além disso, o quantitativo exigido pelo Edital não poderá ser 

maior que 50% da quantidade total que será executada no contrato. Reputa-se que 

essa determinação está de acordo com o disposto no art. 37, XXI, da Constituição 

Federal, que determina que os processos licitatórios deverão permitir somente “as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações”. Segundo ressalta MARÇAL JUSTEN FILHO, “Vale insistir 

acerca da inconstitucionalidade de exigências excessivas, no tocante à qualificação 

técnica. (...) Essa competência discricionária não pode ser utilizada para frustrar a 

vontade constitucional de garantir o mais amplo acesso de licitantes, tal como já 

exposto acima. A Administração apenas está autorizada a estabelecer exigências 

aptas a evidenciar a execução anterior de objeto similar. Vale dizer, sequer se autoriza 

a exigência de objeto idêntico” (Comentários à Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, 12. Ed., São Paulo: Dialética, 2008, p. 431). Ainda, na lição de DORA 

MARIA DE OLIVEIRA RAMOS, “não pode a Administração em nenhuma hipótese, fazer 

exigências que frustrem o caráter competitivo do certame. Assim, se a fixação de 

quantitativos em parâmetros de tal forma elevados reduzir drasticamente o universo 

de licitantes, dirigindo a licitação a um único participante ou a um universo 

extremamente reduzido deles, ilegal será a exigência por violação ao art. 3º, § 1º, I, da 

Lei nº 8.666/93” (Temas Polêmicos sobre Licitações e Contratos, Malheiros, 4ª Ed., 2000, 

p. 139). Quanto à possibilidade de exigência de atestado de capacidade técnica-

operacional o TCU (Tribunal de Contas da União) editou a SÚMULA Nº 263/2011 com o 

seguinte teor: “Para a comprovação da capacidade técnico-operacional das 

licitantes, e desde que limitada, simultaneamente, às parcelas de maior relevância e 

valor significativo do objeto a ser contratado, é legal a exigência de comprovação da 

execução de quantitativos mínimos em obras ou serviços com características 

semelhantes, devendo essa exigência guardar proporção com a dimensão e a 

complexidade do objeto a ser executado.” O Tribunal de Contas da União também 

determinou que não é possível que sejam estabelecidos percentuais mínimos acima 

de 50% do que será executado na obra ou serviço objeto do edital: “9.1.2.1.2. em 

relação à fixação dos quantitativos mínimos já executados, não estabeleça 

percentuais mínimos acima de 50% dos quantitativos dos itens de maior relevância da 

obra ou serviço, salvo em casos excepcionais, cujas justificativas para tal extrapolação 

deverão estar tecnicamente explicitadas, ou no processo licitatório, previamente ao 

lançamento do respectivo edital, ou no processo licitatório e seus anexos, em 

observância ao inciso XXI do art. 37 da Constituição Federal; inciso I do § 1º do art. 3º 

e inciso II do art. 30 da Lei 8.666/93” (Acórdão 1.284/2003 - Plenário, Rel. Min. Walton 

Alencar Rodrigues, publicado no DOU de 15/09/2003). A mesma determinação é feita 

no Acórdão 2.383/2007 - Plenário: “a) é desarrazoada, como forma de comprovação 

de qualificação técnica dos licitantes, exigência em edital de percentuais mínimos 

superiores a 50% dos quantitativos dos itens de maior relevância da obra ou serviço 

(...)” (Rel. Min. Benjamin Zymler, publicado no DOU de 20/11/2017). A administração 

municipal está exigindo das licitantes como comprovação de capacidade técnico-

operacional, a apresentação de atestado ou certidão fornecido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, comprovando a execução de serviços com 

característica(s) semelhante(s)/similar(es) ao objeto ora licitado, no percentual de 50% 

das parcelas de maior relevância e valor significativo, portanto, dentro do limite 

permitido pelos Tribunais de contas. Dessa forma, os quantitativos exigidos no presente 

edital de 50% (cinquenta por cento) não estão em parâmetro elevado, não se revelam 

uma exigência excessiva e muito menos frustra o caráter competitivo deste certame 

ou reduz o universo dos licitantes, dirigindo a licitação a um único participante ou a 

um universo extremamente reduzido deles, mas visa tão somente garantir uma boa 

execução do contrato, com a comprovação de que as licitantes demonstrem sua 

experiência anterior na realização de serviços semelhante(s)/similar(es) àquela(s) que 

é objeto do Edital em questão. Destarte, os Atestados de Capacidade Técnico-

Profissional e Técnico-Operacional, bem como os quantitativos exigidos coaduna-se 

com a determinação contida na Portaria nº 108 do DNIT e com o que vem sendo 

ensinado pela doutrina e decidido pelo TCU - Tribunal de Contas da União, restando 

justificada e motivada a sua exigência. Por fim, registre-se que tais parâmetros técnicos 



foram contemplados em texto de lei propriamente dita, com a promulgação da Nova 

Lei de Licitações (Lei n. 14.133/2021), e que já se encontra em vigência e em período 

de transição, de modo que o art. 67, inciso II, §2º do referido diploma legal contempla 

exatamente os percentuais aqui preconizados, confira-se: “Art. 67. A documentação 

relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional será restrita a: (...) II 

– certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na 

execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios emitidos na forma 

do § 3º do art. 88 desta Lei ;§2º Observado o disposto no caput e no § 1º deste artigo, 

será admitida a exigência de atestados com quantidades mínimas de até 50% 

(cinquenta por cento) das parcelas de que trata o referido parágrafo, vedadas 

limitações de tempo e de locais específicos relativas aos atestados.” 

 

OUTROS DOCUMENTOS  
 

13.46. Para fins de habilitação, a empresa licitante deverá apresentar, ainda, seguinte 

documentação complementar: 

 

a) Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º, 

da Constituição Federal; 

b) Declaração de elaboração independente de proposta; 

c) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da 

habilitação; 

d) Declaração de microempresa, de empresa de pequeno porte; 

e) Demonstrativo dos índices de liquidez corrente e de    endividamento 

conf. legislação em vigor; 

f) Relação de Equipe Técnica. 
 

13.47. Toda documentação solicitada deverá ser compatível com o CNPJ 

apresentado, não sendo permitida mesclagem de documentos.  

 

13.48. Os documentos retirados da internet terão sua autenticidade certificada junto 

aos “sites” dos órgãos emissores, para fins de habilitação. 

 

13.49. Os documentos exigidos neste edital poderão ser apresentados em originais, por 

cópia reprográfica para autenticação no ato da abertura, pela Comissão de Licitação 

à vista do original que será devolvido ou publicação em órgão da imprensa oficial.  
 

13.50. Os documentos mencionados acima não poderão ser substituídos por qualquer 

tipo de protocolo ou apresentados por meio de cópias em fac-símile, mesmo 

autenticadas. 

 

13.51. Após a fase de habilitação, não caberá desistência de proposta, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão. 
 

13.52. Para efeito deste item considera-se vencida a fase de habilitação com a 

divulgação de seu resultado.  
 

 

13.53. No dia da abertura dos envelopes, a documentação referente a regularidade 

fiscal (Certidões Negativas) deverá estar dentro do prazo de validade. 

 

13.54. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos 

para a habilitação na presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o 

estabelecido neste edital ou com irregularidades, serão inabilitadas, não se admitindo 

complementação posterior salvo o disposto nos itens 10.25 e 10.26. 

 

13.55. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a 

existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a 



referida empresa será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado 

por igual período, a critério da Comissão de Licitação, quando requerida pelo licitante, 

mediante apresentação de justificativa. 
 

13.56. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 

fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
 

13.57. A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de 

pequeno porte, sem que haja o enquadramento nessas categorias, ensejará a 

aplicação das sanções previstas em Lei e a exclusão do regime de tratamento 

diferenciado. 
 

13.58. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

13.59. Será inabilitada a empresa que tiver o ramo de atividade incompatível com o 

objeto desta licitação. 

 

13.60. Não poderá participar deste certame, direta ou indiretamente, servidor ou 

dirigente de órgão ou entidade CONTRATANTE ou responsável pela licitação. 

 

13.61. Se não houver tempo hábil para abertura dos envelopes habilitação e propostas 

em um único momento, face ao exame da documentação com os requisitos do Edital, 

os envelopes não abertos, já rubricados, ficarão em poder da Comissão Permanente 

de Licitações até a data e horários oportunamente marcados para prosseguimento dos 

trabalhos. 
 

14. DOS RECURSOS 

 

14.1 Declarado o vencedor, qualquer Licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) 

dias úteis para apresentação das razões do recurso, conforme artigo 4º inciso XVIII da 

lei 10.520/2002 para apresentação das razões do recurso, ficando os demais Licitantes 

desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 

começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos autos. 

 

14.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência 

do direito de recurso, e será adjudicado, pela Pregoeira, o objeto ao licitante vencedor. 

 

14.3 Os recursos e impugnações aviados contra a decisão da Pregoeira, não terão 

efeito suspensivo. 

 

14.4 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 

 

14.5 No julgamento da habilitação e das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

14.6 A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento, e, se oral, será 

reduzida a termo em ata. 

 



14.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 

Prefeitura Municipal de Muzambinho - MG, no horário de 08h às 11h e de 13h às 16h, de 

segunda a sexta-feira, em dias úteis. 

 

14.8 Os recursos deverão ser protocolados por escrito, dirigidos a Pregoeira, protocolado 

o original no Setor de Licitação, na Prefeitura Municipal de Muzambinho – MG, nos 

horários de 08h às 11h e de 13h às 16h, de segunda a sexta-feira, em dias úteis. 

 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

15.1 O licitante que causar o retardamento do andamento do certame, não mantiver 

a proposta, cometer fraude fiscal, desistir do lance ofertado, fraudar de qualquer forma 

o procedimento desta licitação, apresentar documento ou declaração falsa ou o 

vencedor que não cumprir as exigências estipuladas neste Edital, terá suspenso o direito 

de licitar e de contratar com a Prefeitura; pelo prazo  de até 02 (dois) anos, mediante 

procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa. 

 

15.2 As penalidades mediante procedimento administrativo e, no caso de suspensão de 

direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo 

de multa pela inadimplência prevista nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93 que será de 

5% do valor empenhado, sendo o valor da multa acrescido conforme subitem 15.4 pela 

inexecução total ou parcial do fornecimento poderá a Administração da Prefeitura 

aplicar às sanções previstas no artigo 87 da mesma Lei, garantidas a prévia defesa ao 

contratado. 

 

15.3 Aplicar-se-á multa de 10% (dez por cento) do valor total da obrigação, pela não 

aceitação da nota de empenho, dentro do prazo de validade da proposta, assim como 

pelo não fornecimento dos materiais. 

 

15.4 Após o 30º (trigésimo) dia de atraso no descumprimento das obrigações aplicar-se-

á multa diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, sem 

prejuízo das demais penalidades. 

 

15.5 As penalidades descritas acima, nas situações e momentos para as quais foram 

estabelecidas, podem ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, a critério da 

Prefeitura, após análise das circunstancias que ensejaram sua aplicação. 

 

15.6 As importâncias decorrentes das multas não recolhidas nos prazos determinados 

nas notificações serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Prefeitura ou ainda, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

 

15.7 A imposição das penalidades previstas neste Edital não exime o Licitante Vencedor 

do cumprimento de suas obrigações, nem de promover as medidas necessárias para 

reparar ou ressarcir eventuais danos causados a Prefeitura. 

 

16.  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  

16.1 - Homologada a presente licitação, o Município lavrará um documento 

denominado ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – Anexo VII, destinado a subsidiar o Sistema 

de Registro de Preços e que conterá, além do número de ordem em série anual:  

a) número do Pregão e do Processo Administrativo respectivo;   

b) descrição e especificações dos serviços objeto do Registro;   

c) qualificação dos detentores do Registro e nome dos representantes 

legais;   

d) forma de revisão dos preços registrados;   

e) forma de aquisição.   

 



16.2 - A Ata de Registro de preços será lavrada em (03) três vias, assinada pelo 

Prefeito Municipal e pelo representante legal da empresa vencedora.  

  

17 - DA REVISÃO DE PREÇOS 

  

17.1– Os preços poderão ser revistos, por solicitação expressa da detentora do 

Sistema de Registro de Preços, devidamente dirigida e protocolada diretamente no 

Protocolo Geral, após o prazo de 60 (sessenta) dias contados da apresentação da 

proposta.  

 

17.2– A solicitação de revisão de preços deverá ser devidamente justificada e 

acompanhada de documentos comprobatórios da necessidade de revisão de 

preços, em matéria que deverá ser analisada pelo Departamento Jurídico da 

Administração Municipal. Em não sendo aceito o pedido de revisão de preços, 

manter-se-á o último valor registrado.  

  

17.2.1 – As deliberações acerca de eventuais atualizações de preços 

constantes no registro cadastral deverão obedecer aos critérios de reajuste 

de preço definidos pela legislação vigente, além do que deverá ser 

submetida à apreciação do Secretário Municipal de Administração e do 

Departamento Jurídico da Administração Municipal, a quem caberá decidir 

sobre a matéria, mediante despacho fundamentado.  

17.2.2 – A revisão do preço, caso deferida, somente terá validade a partir da 

data de sua publicação.  

17.2.3 – O pedido de revisão, não isenta a detentora de posse da nota de 

empenho, de dar continuidade às entregas nas condições anteriores.  

17.2.4 – A análise para deferimento ou indeferimento da alteração solicitada 

deverá ser instruída com justificativa e memória dos respectivos cálculos, 

para deliberação pela autoridade competente, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis.  

 

18. DO CONTRATO 

 

18.1. Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da proposta 

vencedora será convocado para firmar contrato ou retirar instrumento equivalente. 

 

18.2. Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato de assinatura do 

contrato/documento fica desde já estabelecido que o licitante vencedor esteja 

obrigado a cumprir fielmente todas as exigências estabelecidas neste Edital e seus 

Anexos, pois o descumprimento total da obrigação assumida sujeitará as penalidades 

previstas neste Edital. 

 

18.3. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas, caso não ocorra 

a convocação para a retirada do contrato, ficam os licitantes liberados dos 

compromissos assumidos. 

 

19. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

19.1 - A Ata de Registro de Preços dos bens conforme a descrição na cláusula primeira 

– DO OBJETO – e especificações no Anexo I, durante sua validade, poderá ser utilizada 

por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado 

do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que 

devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 

regras estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/1993, regulamentado pelo Decreto 

Municipal n. 2.530/2022; 

 



19.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde 

que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o 

órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

19.3 – As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

 

19.4 – As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, nos termos do Decreto Municipal n. 2.530/2022, 

independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente 

aderirem. 

 

19.5 – Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à 

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 

assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as 

suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

19.6 – Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 

efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade 

da Ata de Registro de Preços. 

 

19.7 – Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência 

da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

 

20. DOS PREÇOS, DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

20.1 Dentro do prazo de validade do contrato os preços não sofrerão reajustes. 

 

20.2 A adjudicação do objeto do presente certame será realizada pela Pregoeira 

sempre que não houver recurso e a homologação é de responsabilidade da autoridade 

competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao 

proponente vencedor ou, quando houver recursos, após o devido julgamento. 

 

21. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

 

21.1  As despesas deste processo correrão por conta da dotação orçamentária 

específica do orçamento vigente, as quais serão apontadas pelo setor requisitante no 

ato que antecede cada aquisição, conforme dispõe o Art. 7º, §2º do Decreto Federal 

7.892/2013. As informações estarão presentes na ORDEM DE FORNECIMENTO E NOTA DE 

EMPENHO, instrumento substitutivo do contrato. 

 

22. DO PAGAMENTO 

 

22.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento e inspeção 

do objeto licitado pelo setor responsável da Prefeitura, condicionado à apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura, dos documentos fiscais devidos, observado o disposto no art. 5º 

e no inciso II do § 4º do art. 40 da Lei nº 8.666/93, considerando todas as retenções 

previstas em lei. 

 

23. DO AUMENTO DE QUANTIDADE 

 



23.1 O objeto da presente licitação não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos 

fixados pela A.R.P, conforme legislação vigente. 

 

24. DO REGISTRO DE PREÇOS E DO FORNECIMENTO 

 

24.1 - Os preços das três melhores propostas GLOBAL serão registrados na ordem de 

classificação na licitação.  

 

24.2- A Prefeitura Municipal de Muzambinho convocará o classificado em primeiro 

lugar para, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de recebimento 

da notificação, assinar a Ata de Registro de Preços, cuja minuta integra este Edital, 

sob pena de decair do direito ao registro de preços, podendo, ainda, sujeitar-se à 

penalidade estabelecida no item 25.  

  

24.3- Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração Municipal 

poderá convocar os classificados remanescentes, na ordem de classificação, para 

assinar a Ata de Registro de Preços ao respectivo percentual registrado, na seguinte 

hipótese:   

  

24.4- Inexecução contratual pelo primeiro classificado por qualquer motivo e 

consequente cancelamento da Ata, inclusive em caso fortuito ou de força maior;  

  

24.5- Os classificados convocados terão o mesmo prazo estabelecido no item 23.2 

para assinar a Ata de Registro de Preços com o saldo do quantitativo e o período 

remanescente da Ata anterior.  

  

24.6- Os detentores das Atas não se eximirão das penalidades correspondentes, na 

hipótese de inexecução contratual.  

  

24.7- Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro dos Preços as 

situações referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e 

nos artigos do Decreto Municipal nº. 1389/02.  

 

25. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO 

  

25.1 – São obrigações das empresas detentoras do registro:  

a) Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que 

incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os 

serviços.  

b) Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de 

habilitação;  

c) Executar os serviços licitados, no preço, prazo e forma estipulados na 

proposta.  

d) Executar os serviços, de acordo com as especificações contidas no 

Anexo I deste Edital.   

 

26 – PENALIDADES 

  

26.1- A desistência da proposta, lance ou oferta e a não assinatura da Ata de 

Registro de Preços no prazo estabelecido no item 23.2, quando convocada dentro 

do prazo de validade de sua proposta, ensejarão:  

      26.1.1- cobrança pelo Município, por via administrativa ou judicial, de multa 

equivalente a 1% (um por cento) do valor estimado pelo item ofertado.  

      26.1.2- suspensão temporária ao direito de licitar e impedimento de contratar 

com O MUNICÍPIO DE MUZAMBINHO, pelo período de até 05 (cinco) anos.  



      26.1.3- Estas penalidades não se aplicam aos classificados remanescentes que, 

convocados nos termos do item 23.2, não aceitarem assinar a Ata de Registro de 

Preços com o saldo do fornecimento e o período remanescente da Ata anterior.  

 

26.2- Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificada 

e comprovada, o não cumprimento, por parte da empresa detentora da ATA, das 

obrigações assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, ensejará a 

aplicação, segundo a gravidade da falta, das seguintes penalidades:  

26.2.1- advertência, sempre que for constatada irregularidade de pouca 

gravidade, para as quais tenha a Contratada concorrida diretamente, 

ocorrência que será registrada no Cadastro de Fornecedores do 

MUNICÍPIO DE MUZAMBINHO;  

26.2.2- multa de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, por atraso no 

fornecimento de serviços em desacordo com as especificações 

estabelecidas neste Edital, até o décimo dia corrido;  

26.2.3- multa de 20% (vinte por cento), na hipótese de inexecução 

parcial ou total de cada Nota de Empenho, calculada sobre o valor 

total da inadimplência, ou na hipótese do não cumprimento de 

qualquer das obrigações assumidas;  

26.2.4- cancelamento da Ata de Registro de Preços, além da aplicação 

da multa correspondente, aplicar-se-á suspensão temporária ao direito 

de licitar com o município de Muzambinho, bem como o impedimento 

de com ele contratar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, na hipótese de 

descumprimento integral ou parcial do termo de contrato.  

  

26.3 - As multas serão, após regular processo administrativo, descontadas dos 

créditos da empresa detentora da ATA ou, se for o caso, cobrado administrativa ou 

judicialmente.  

  

26.4 - As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, 

consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa detentora da ATA da 

reparação das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar ao Município 

de Muzambinho.  

  

26.5 – As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das 

demais, quando cabíveis.  

 

26.6 - Na hipótese de apresentar documentação inverossímil ou de cometer fraude, 

o licitante poderá sofrer, sem prejuízo da comunicação do ocorrido ao Ministério 

Público, quaisquer das sanções adiante previstas, que poderão ser aplicadas 

cumulativamente:  

26.6.1- Declaração de inidoneidade enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

o Município de Muzambinho, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração dos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo 

de até 05 (cinco) anos.  

        26.6.2 - Desclassificação, se a seleção se encontrar em fase de julgamento;  

        26.6.3 - Cancelamento da Ata de Registro de Preços, se esta já estiver assinada, 

procedendo-se à paralisação da contratação.  

 

27. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

27.1- É facultada à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligencia destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 

constar no ato da sessão pública. 

 



27.2 - Fica assegurado a Pregoeira ou autoridade superior, o direito de, no interesse da 

Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente 

Licitação, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente. 

 

27.3 - Os Licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da Licitação. 

 

27.4 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o 1º (primeiro) dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação da Pregoeira em contrário. 

 

27.5 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados. 
 

27.6 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes na legislação 

pertinente. 

 

27.7 - A Prefeitura Municipal de Muzambinho reserva-se o direito de filmar e/ou gravar 

as Sessões e utilizar este meio como prova. 
 

27.8 - A Pregoeira dirimirá as dúvidas que possam surgir em decorrência da 

interpretação deste Edital, desde que arguidas até 02 (dois) dias úteis antes da data 

fixada para o início da Sessão de julgamento, no endereço: Rua Vereador Fausto 

Martiniano, nº25, centro, departamento de Licitações, Muzambinho/MG, ou pelo 

telefone (0xx35) 3571-1188, no horário de 08:00 h às 16:00 h. 

  

27.9 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Pregoeira, de acordo com o 

que reza a Lei 10.520/2002, o Decreto nº 2.383/2020 e, subsidiariamente, a Lei 8.666/93 e 

suas alterações. 
 

27.10 - É competente o foro do Município de Muzambinho para dirimir quaisquer litígios 

oriundos da presente licitação. 

 

Muzambinho (MG), 16 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

Juliana Prado da Silva Santos 

Pregoeira  

 

 

 

 

 

 

 

Paulo Sérgio Magalhães 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 084/2023 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/ 2023 
 

 

 

ANEXO I 
 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

I – OBJETO 
 

 

1.1- A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) 

meses, de prestação de serviços, sob demanda, de elaboração de estudos e projetos 

diversos, supervisão de obras e apoio técnico ao Departamento Municipal de Obras e 

Serviços Urbanos, com menor preço global ( tabela de preços SUDECAP), com intuito 

de atender às necessidades deste Município, conforme quantidades, especificações e 

condições contidas neste edital e seus anexos. 
 

II – FUNDAMENTO LEGAL 
 

 

2.1- A contratação dos serviços, objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal 

nos Decretos Municipais nºs 2.383/2020 e 2.530/2022 e na Lei Federal nº 10.520/2002, 

subsidiada pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 

 

III – JUSTIFICATIVA 
 

 

 

3.1- Elaboramos o presente   edital tendo em vista que embora esta prefeitura conte 

com seu corpo técnico qualificado, não dispõe da flexibilidade e dinamismo de uma 

empresa especializada na prestação dos referidos, cuja complexidade do projeto 

demanda de equipamentos que esta prefeitura não possui e de um corpo técnico 

especializado com disponibilidade de desenvolver o projeto em tempo hábil, de acordo 

com as necessidades desta prefeitura. 

 

3.2- Ademais, considerando que é um desafio institucional a manutenção, expansão e 

estruturação dos espaços públicos Municipais; que o pacto pela melhoria na qualidade 

de vida dos munícipes, tem como objetivo melhorar os espaços públicos onde há 

prestação de serviços para alcançar maior eficiência da Administração Pública 

Municipal, e que é atribuição deste Município desenvolver uma organização e uma 

logística eficiente para o atendimento das necessidades de todas as secretarias 

municipais e dos usuários dos serviços públicos impõem-se ações de manutenção e 

construção dos espaços públicos do Município de forma programada e continuada, 

que sejam realizadas com base em projetos e estudos eficientes. Dentre tais ações 

encontra-se a contratação – objeto deste Memorial Descritivo fará realizar licitação na 

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço obtido pelo MENOR PREÇO 

GLOBAL NAS PLANILHAS BASEADAS NO REFERENCIAL (SUDECAP), cuja finalidade é o 

Registro de preços para Contratação eventual, futura e parcelada de empresa de 

consultoria especializada em engenharia e arquitetura com a finalidade de prestação 

de serviços de levantamentos, diagnósticos, estudos de concepção e viabilidade, 

estudos ambientais, licenciamentos, anteprojetos, projetos básicos, projetos executivos, 

aprovações e orçamentos de obras de edificações e infraestrutura e assessoria técnica, 

administrativa, gerenciamento, supervisão e fiscalização de obras. 

 



 

 

4. PROCEDIMENTOS PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE APOIO AO 

GERENCIAMENTO, SUPERVISÃO E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS 

 

Este Termo de Referência estabelece as diretrizes gerais que deverão ser 

obedecidas pela CONTRATADA na Execução de Serviços de Apoio Técnico, 

Administrativo, Gerenciamento, Supervisão e Fiscalização das Obras dos Municípios 

Aderentes do CIMPAR, compreendendo os trabalhos indicados pelo projeto. As diretrizes 

a serem cumpridas compreendem as ações descritas a seguir. Os serviços deverão 

contemplar, no mínimo: 

 

• Verificação da qualidade da obra abrangendo o acompanhamento 

e monitoramento dos controles tecnológicos dos serviços realizados e dos 

materiais aplicados; 

• Medição e avaliação técnica dos serviços realizados; 

• Acompanhamento da implantação das medidas mitigadoras e de 

proteção ambiental, realizando o monitoramento ambiental; 

• Acompanhamento das diversas etapas das obras, verificando o 

cumprimento integral das soluções dos projetos de engenharia; 

• Prestação de serviços de consultoria especializada; 

• Apoio às atividades de implantação das obras, quanto aos aspectos 

de desapropriação e remanejamento de interferências; 

• Análise e revisão de projetos; 

• Planejamento e controle físico e financeiro das obras; 

• Acompanhamento das condições de segurança durante as obras; 

• Acompanhamento e verificação do controle geométrico dos serviços 

executados; 

• Elaboração de relatórios mensais, parciais e finais; 

• Apresentação das propostas de medições mensais à CONTRATANTE. 



 

5. DOS LEVANTAMENTOS PRELIMINARES E ESTUDOS TÉCNICOS, DOS ESTUDOS DE 

VIABILIDADE TÉCNICA E ECONÔMICA, ANTEPROJETO, PROJETO BÁSICO E PROJETO 

EXECUTIVO. 

 

A CONTRATADA deverá elaborar os trabalhos considerando sempre a qualidade 

dos projetos, as exigências dos prováveis órgãos financiadores da obra e dos órgãos 

responsáveis pelas suas respectivas aprovações, os requisitos de segurança, 

funcionalidade, adequação ao interesse público, economia, facilidade na execução 

da obra, sua conservação, manutenção, durabilidade, adaptações para portadores 

de necessidades especiais, exigências específicas das normas técnicas de saúde e de 

segurança do trabalho e o mínimo impacto ambiental. 

No aspecto do impacto ambiental a CONTRATADA fica ciente da necessidade 

de reuniões e acertos, quando necessário, com os técnicos dos órgãos municipais, 

estaduais e federais de meio ambiente, visando atender as suas diretrizes. Da mesma 

forma a CONTRATADA deverá desenvolver os entendimentos necessários à aprovação 

dos projetos em todas as instâncias exigidas. Durante a elaboração dos projetos e/ou 

serviços de apoio técnico deverão ser previstas interlocuções com todos os órgãos 

municipais, estaduais e federais afetos ao projeto, assim como todas as concessionárias 

de serviços públicos, sempre que se fizer necessário, com a participação de 

representante designado pela CONTRATANTE. 

Para cada serviço técnico alusivo a projetos será emitida uma Ordem de Serviço 

pela CONTRATANTE e a CONTRATADA deverá ter disponibilidade de equipe técnica e 

aparelhamento adequados e suficientes para a elaboração simultânea de todas as 

Ordens de Serviço emitidas, durante a vigência do contrato. 

Todos os elementos que compõem os levantamentos preliminares e estudos 

técnicos, os estudos de viabilidade técnica e econômica, o anteprojeto, os projetos 

básico e executivo devem ser elaborados por profissionais competentes, legalmente 

habilitados, e registrados nos respectivos Conselhos Profissionais. Os serviços deverão 

seguir, preferencialmente, 06 (seis) passos principais em sua execução, sendo eles: 

 

 

• Levantamentos Preliminares e Estudos Técnicos; 

• Estudos de viabilidade técnica e econômica; 

• Anteprojeto; 

• Projeto Básico; 

• Projeto Executivo; 

• Orçamento. 



 33 

5.1. LEVANTAMENTOS PRELIMINARES E ESTUDOS TÉCNICOS 

A realização de estudos preliminares é a primeira etapa do desenvolvimento de 

um projeto e poderá abranger diversas atividades, a depender do tipo e da 

complexidade da obra, como: 

• Levantamentos e estudos topográficos, aerofotogramétricos, cadastrais 

e planialtimétricos; 

• Levantamentos e estudos geológicos e geotécnicos; 

• Levantamentos e estudos hidrológicos e hidráulicos; 

• Levantamentos e estudos socioeconômicos; 

• Levantamentos e estudos de dados, restrições físicas e legais; 

• Levantamentos e estudos de tráfego; 

• Levantamentos e estudos de interferências; 

• Levantamentos e estudos ambientais e climáticos, etc. 

 

5.2. Estudos de viabilidade técnica e econômica 

O estudo de viabilidade técnica e econômica consiste em análises e avaliações 

de alternativas de concepções da obra e de seus componentes e instalações. Nesta 

etapa deverão ser analisadas e avaliadas alternativas de soluções para a necessidade 

pública e a escolha da melhor solução possível, que responda ao programa de 

necessidades e aos levantamentos e estudos preliminares sob o aspecto técnico, 

econômico, legal, social e ambiental. 

Inclui a definição de métodos, cronograma de prazos de execução das fases 

posteriores de projeto até o orçamento e a avaliação expedita comparativa do custo 

da obra nas diversas alternativas estudadas, com base em parâmetros de custos 

históricos, índices, gráficos, estudos de ordens de grandeza, avaliações paramétricas, 

correlações ou comparações com projetos similares. Fica caracterizado pela 

apresentação de Relatório Técnico Preliminar, documento impresso e em meio digital, 

constituído por estudos e desenhos que assegurem a viabilidade técnica e econômica 

do empreendimento e o adequado tratamento do impacto ambiental, descrição e 

avaliação da alternativa selecionada, suas características principais, critérios, índices e 

parâmetros empregados, demandas a serem atendidas, pré-dimensionamento dos 

elementos da obra, cronograma das fases posteriores de projeto até a conclusão do 

orçamento e avaliação expedita do custo da obra. 

 

5.3. Anteprojeto 

O anteprojeto consiste na representação técnica em plantas, cortes, etc., da 

opção selecionada e indicada como melhor nos estudos de viabilidade técnica e 

econômica. Após sua aprovação pela FISCALIZAÇÃO, será dada a continuidade aos 

trabalhos. 

Possibilita melhor definição e conhecimento do empreendimento através de 

representação gráfica dos principais elementos e o estabelecimento de diretrizes e 

padrões técnicos a serem seguidos na elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo. 

 

5.4. Projeto Básico 

O projeto básico é o conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de 

precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou 

serviços, elaborado com base nas indicações e estudos técnicos preliminares e 

anteprojeto, que assegura, a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto 
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ambiental do empreendimento, e que possibilite a avaliação do custo da obra e a 

definição dos métodos e do prazo de execução, nos termos da Lei 8666/93 e 

Orientação Técnica IBRAOP n° 001/2006, adotada pelo TCU, conforme Acórdão n° 

632/2012 – Plenário. Todos os elementos que compõem o projeto básico devem ser 

elaborados por profissionais competentes, legalmente habilitados, e serem registrados 

nos respectivos Conselhos Profissionais. 

 

5.5. Projeto Executivo 

O projeto executivo é o conjunto dos elementos necessários e suficientes à 

execução completa da obra, de acordo com as normas pertinentes da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, nos termos da Lei 8666/93. Nesta etapa os projetos 

das diversas disciplinas deverão estar devidamente compatibilizados de forma a gerar 

o mínimo de interferências durante as obras. 

Todos os elementos que compõem o projeto executivo devem ser elaborados 

por profissionais competentes, legalmente habilitados, e serem registrados nos 

respectivos Conselhos Profissionais. 

 

5.6. Orçamento 

O orçamento é a avaliação de custo de execução de uma obra, obtido através 

de planilhas referências de custo (SUDECAP) ou através da composição de custos 

unitários com levantamento de quantidades de materiais, serviços e equipamentos de 

acordo com as características da obra, realizada na etapa de projeto básico e/ou 

executivo e apresentado no formato de Planilha de Custos. Inclui todos os custos diretos, 

despesas indireta, tributos e o lucro do construtor. Compõe o Orçamento, além da 

Planilha de Custos, a Memória de Quantitativo e Cronograma Físico Financeiro. 

 

6. ESCOPO DOS SERVIÇOS 

Será o escopo desta contratação, as seguintes atividades principais: 

1. Apoiar e/ou orientar, quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, a 

realização de pesquisas ou consultas complementares no município visando o 

detalhamento técnico necessário à análise das demandas e prioridades municipais, e 

planejar e executar, mediante o recebimento de Ordens de Serviços, o atendimento às 

referidas demandas. 

2. Efetuar levantamento e avaliação técnica de projetos existentes na 

Prefeitura, considerados prioritários, visando eventual atualização ou revisão, além de 

elaborar os estudos de viabilidade técnica e econômica necessários; 

3. Elaborar levantamentos, estudos técnicos, socioeconômicos e 

ambientais, estudos de concepção, projetos básicos e executivos, aprovações e 

orçamentos para demandas de obras de infraestrutura e edificações, conforme Ordens 

de Serviços emitidas pela FISCALIZAÇÃO, abrangendo, entre outros, trabalhos da 

seguinte natureza: 

a. Infraestrutura Urbana – saneamento básico contemplando sistemas 

de abastecimento de água, pequenas barragens, esgotamento sanitário, drenagem e 

manejo de águas pluviais, canalização, limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos e 

urbanização contemplando a abertura ou alargamento de vias, construção de praças 

e espaços comunitários, estudos de desapropriação e de reassentamento de famílias, 

elaboração de cadastro técnico de obras e edificações, além de tratamento de áreas 

remanescentes; 
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b. Infraestrutura de Transporte e Logística - melhoria dos sistemas viários 

urbanos, rurais ou regionais, recuperação e revitalização de vias ou interseções 

municipais e de ligação entre as regiões do município; construção e recuperação de 

pontes e viadutos; ampliação/revitalização de vias etc; 

c. Meio Ambiente e Recursos Hídricos - estudos ambientais prévios, 

urbanísticos, culturais, turísticos e socioambientais; planos de manejo; outorgas; 

licenciamento; recuperação de áreas degradadas e da flora; implantação de áreas 

de preservação e elaboração de planos de controle ambiental das áreas de 

intervenção. 

d. Comunicação e Mobilização Social – estudos de melhorias nos 

processos de informação, mobilização, e capacitação da população beneficiada pelos 

diversos projetos; definição de projetos de educação ambiental e patrimonial; 

e. Edificações de uso coletivo Públicas, Urbanismo e Paisagismo em área 

urbana – estudos e projetos de unidades novas e/ou recuperação de edificações 

públicas e/ou de equipamentos comunitários (hospitais, postos de saúde, escolas, 

prédios públicos, centros de convivência, segurança e parques e praças). 

f. Elaborar relatórios técnicos mensais de avanço e serviços, relatórios 

técnicos finais de cada projeto e relatórios eventualmente solicitados pela 

FISCALIZAÇÃO, relacionados ao trabalho; 

g. Executar atividades técnicas de campo e escritório compatíveis com 

o escopo de serviços. 

h. Elaborar orçamentos e cronogramas prévios dos serviços 

demandados (com base na planilha contratual e sua composição de preços unitários), 

visando à análise e emissão de ordens de serviços pela FISCALIZAÇÃO. Os trabalhos 

deverão seguir o cronograma de execução e prazos previamente acordados e 

aprovados. 

i. Corrigir, sem qualquer custo adicional, as inadequações 

identificadas nos estudos e projetos analisados e reprovados pela fiscalização da 

CONTRATANTE ou órgãos de aprovação e controle (Prefeitura Municipal, Corpo de 

Bombeiros, CEMIG, COPASA, VISA entidades de proteção sanitária e do meio ambiente, 

órgãos financiadores, etc.). 

 

j. Meio Ambiente e Recursos Hídricos - estudos ambientais prévios, 

urbanísticos, culturais, turísticos e socioambientais; planos de manejo; outorgas; 

licenciamento; recuperação de áreas degradadas e da flora; implantação de áreas 

de preservação e elaboração de planos de controle ambiental das áreas de 

intervenção. 

k. Comunicação e Mobilização Social – estudos de melhorias nos 

processos de informação, mobilização, e capacitação da população beneficiada pelos 

diversos projetos; definição de projetos de educação ambiental e patrimonial; 

l. Edificações de uso coletivo Públicas, Urbanismo e Paisagismo em área 

urbana – estudos e projetos de unidades novas e/ou recuperação de edificações 

públicas e/ou de equipamentos comunitários (hospitais, postos de saúde, escolas, 

prédios públicos, centros de convivência, segurança e parques e praças). 

m. Elaborar relatórios técnicos mensais de avanço e serviços, relatórios 

técnicos finais de cada projeto e relatórios eventualmente solicitados pela 

FISCALIZAÇÃO, relacionados ao trabalho; 

n. Executar atividades técnicas de campo e escritório compatíveis com 
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o escopo de serviços. 

o. Elaborar orçamentos e cronogramas prévios dos serviços 

demandados (com base na planilha contratual e sua composição de preços unitários), 

visando à análise e emissão de ordens de serviços pela FISCALIZAÇÃO. Os trabalhos 

deverão seguir o cronograma de execução e prazos previamente acordados e 

aprovados. 

p. Corrigir, sem qualquer custo adicional, as inadequações 

identificadas nos estudos e projetos analisados e reprovados pela fiscalização da 

CONTRATANTE ou órgãos de aprovação e controle (Prefeitura Municipal, Corpo de 

Bombeiros, CEMIG, COPASA, VISA entidades de proteção sanitária e do meio ambiente, 

órgãos financiadores, etc.). 

 

7. ATIVIDADES TÉCNICAS RELACIONADAS AO ESCOPO DOS SERVIÇOS 

 

7.1. Estudos Técnicos 

Estudos Topográficos e Cadastrais: 

 Transporte de coordenadas; 

 Transporte de referência de nível (RN); 

 Implantação de marcos e poligonais de apoio; 

 Levantamento planialtimétrico e cadastral de áreas de interesse dos 

projetos; 

 Levantamento de seções topobatimétricas de canais de 

macrodrenagem e de áreas destinadas à implantação de 

bacias de detenção de cheias; 

 Desenhos topográficos e cadastrais; 

 Plantas cadastrais. 

 

Estudos Geológicos e Geotécnicos: 

 Avaliação geológica e geotécnica preliminar da área de interesse; 

 Investigações geotécnicas de campo (sondagens e ensaios de 

caracterização) e realização de ensaios em laboratório; 

 Estudos de estabilidade de taludes (cortes e aterros), estudos 

de escavações especiais; fundações para aterros e 

canalizações; estudos de barramentos; 

 Sondagens a percussão para obras de arte especiais, obras de 

unidades de saneamento e edificações. 

 

Estudos Hidrológicos e Hidráulicos: 

 Estudos iniciais com base em fotografias e imagens de satélite, 

coleta e compilação de dados hidrológicos; 

 Caracterização climática, pluviométrica e geomorfológica da área de 

estudo; 

 Definição de bacias e sub-bacias de contribuição para novos projetos; 

 Determinação das descargas das bacias; 

 Avaliação de obras de arte correntes e obras de arte especiais 

existentes; 

 Avaliação de sistemas de micro e macrodrenagem existentes; 

 Estudos de vazão de cursos d’água e de sistemas de esgotamento 

sanitário. 
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Estudos de Tráfego: 

 Coleta de dados disponíveis sobre tráfego (contagens de 

tráfego, séries históricas, taxas de crescimento, etc.); 

 Realização de pesquisas de contagem classificada de veículos; 

 Tabulação de dados pesquisados; 

 Elaboração de relatório técnico sobre estudos de tráfego; 

 Coleta de informações relativas ao tráfego para 

dimensionamento e elaboração de projetos de pavimentação; 

 Proposição de soluções para os problemas relacionados à tráfego. 

 

Estudos de Interferências: 

 Cadastro topográfico de interferências; 

 Pesquisa de cadastros atualizados em concessionárias de 

serviços públicos referentes a: água potável, esgoto, drenagem 

pluvial, telefonia, gasoduto, energia elétrica, etc.; 

 Lançamento de cadastros de redes existentes em plantas de projeto. 

 

 

7.2. Estudos e Licenciamentos Ambientais 

Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e Relatório de Impacto Ambiental (RIMA): 

Conforme Termo de Referência EIA/RIMA - GER001 da Fundação Estadual do 

Meio Ambiente - FEAM. 

Relatório de Controle Ambiental (RCA) e Plano de Controle Ambiental (PCA): 

Conforme Termo de Referência RCA – GER-001 da Fundação Estadual do Meio 

Ambiente - FEAM.  

Outorga de Direito de Uso das Águas: 

Conforme orientações do Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM e 

Termo de Referência específico do Instituto Mineiro de Gestão das Águas - IGAM. 

Será responsabilidade da CONTRATADA a condução dos processos para a 

obtenção das licenças ambientais prévias e todas as aprovações de projetos 

necessárias para a licitação das obras dos empreendimentos. Não sendo 

aplicável o licenciamento no nível federal ou estadual, deverá ser verificada a 

necessidade do licenciamento municipal; neste caso, deverão ser atendidas as 

orientações / formulários exigidos pelas Prefeituras. Em caso de encerramento 

contratual a CONTRATADA emitirá relatório detalhado das eventuais 

pendências de aprovação, que passarão a ser acompanhadas diretamente 

pela FISCALIZAÇÃO para sua obtenção. 
 

7.1. Estudos de Concepção, Projetos Básicos e Executivos e Orçamentos 

de Obras de Infraestrutura e Edificações 

 

Infraestrutura Urbana 

 

Projetos de Micro e Macrodrenagem: 

 Drenagem de transposição de talvegues; 

 Drenagem superficial; 

 Drenagem profunda e subsuperficial; 

 Drenagem de travessia urbana; 

 Canalizações abertas e fechadas. 
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Projetos de Abastecimento de Água: 

 Adutoras; 

 Reservatórios; 

 Sistema de Bombeamento; 

 Rede de Distribuição. 

 

Projetos de Esgotamento Sanitário: 

 Redes Coletoras; 

 Interceptores; 

 Estações Elevatórias; 

 Lançamento; 

 Fossas Sépticas. 

Projetos de pequenos barramentos; 
 

Infraestrutura de Transporte e Logística 

 Projetos geométricos; 

 Projetos de terraplenagem; 

 Projetos de micro e macrodrenagem; 

 Projetos de pavimentação ou encascalhamento; 

 Projetos de reabilitação de pavimentos; 

 Projetos de sinalização; 

 Projetos de Fundações e Contenções; 

 Projetos estruturais para obras de arte corrente e obras de arte especiais; 

 Projetos de obras complementares; 

 Estudos de desapropriações; 

 

Edificações, Revitalização e Requalificação com Urbanismo e Paisagismo 
 

Edificações Públicas nas Áreas de Saúde, Educação, Esporte, Lazer e Patrimônio 

Histórico: 

 Projetos de implantação e terraplenagem; 

 Projetos de arquitetura; 

 Projetos de fundações; 

 Projetos de estrutura; 

 Projetos de instalações elétricas e cabeamento estruturado; 

 Projetos de ar condicionado e ventilação mecânica; 

 Projetos de instalações hidráulico-sanitárias e drenagem pluvial; 

 Projeto de proteção contra descargas atmosféricas; 

 Projeto de circuito fechado de TV - CFTV; 

 Projeto de sonorização; 

 Projeto de Prevenção e Combate a Incêndio; 

 Projeto de Detecção e Alarme de Incêndio; 

 Projeto de Comunicação Visual; 

 Projeto de Instalações Especiais (gás, oxigênio, sinalização, etc.). 

 

Revitalização e Requalificação urbana 

 Projetos Urbanísticos; 

 Projetos de Parques e Praças; 

 Projetos de Paisagismo. 

 



 39 

OBSERVAÇÃO: Caberá à CONTRATADA a responsabilidade e os trâmites para 

aprovar, com os respectivos responsáveis técnicos (RTs,), os projetos nas 

instâncias municipais, estaduais e concessionárias, quando necessárias. 

 

8. PROCEDIMENTOS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA O 

DESENVOLVIMENTO DOS ESTUDOS E PROJETOS 

Na execução dos estudos técnicos, ambientais, estudos de concepção, 

projetos básicos e executivos e orçamentos de obras de infraestrutura e 

edificações deverão ser adotados os manuais de procedimentos, as normas 

técnicas e padrões estabelecidos pelos seguintes órgãos e entidades: 

 ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas; 

 DEER/MG - Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de 

Minas Gerais; 

 SETOP – Secretaria de Transportes e Obras Públicas de Minas Gerais; 

 SUDECAP - Superintendência de Desenvolvimento da Capital – Prefeitura 

de Belo Horizonte; 

 DEER/MG – Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de 

Minas Gerais; 

 IGAM e FEAM- Instituto Mineiro de Gestão das Águas e 

Fundação Estadual de Meio Ambiente de MG; 

 SEMAD- Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável de Minas Gerais; 

 COPASA/MG – Companhia de Saneamento de Água e Esgoto de Minas 

Gerais; 

 DNIT - Departamento Nacional de Infraestrutura Terrestre; 

 IBAMA – Instituto Brasileiro de Meio Ambiente; 

 IPHAN – Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional; 

 SINAPI – Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construção 

Civil; 

 Orientações Técnicas do IBRAOP (entre elas a de nº 001/2006); 

 Resoluções dos Tribunais de Contas de Minas Gerais e da União, 

além de suas reiteradas decisões. 

 

Os procedimentos para a elaboração e apresentação dos estudos e projetos em 

suas diversas modalidades e fases de execução deverão atender, no que 

couber, aos padrões estabelecidos nos manuais de diretrizes consolidados dos 

órgãos e entidades supracitados, tanto na forma quanto no conteúdo. Caso haja 

disponíveis Normas Específicas da Prefeitura, poderão ser utilizados: 

 Manuais e padrões municipais para a elaboração de estudos e 

projetos, desde que não representem conflito com as normas e 

padrões ora estabelecidos; 

 Bases cartográficas georreferenciadas ou aerofotogrametria e/ou 

imagem de satélite controlada. 

Todos os projetos deverão ser entregues impressos em duas vias 

devidamente assinadas em conformidade com as normas técnicas (NBR 

6.492/94 e NBR 10.068/87) e em meio digital devidamente georreferenciados na 

base definida pela FISCALIZAÇÃO com suas respectivas anotações de 

responsabilidade técnica nos Conselhos Profissionais competentes (ARTs ou RRTs) 
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e aprovações exigidas, com modelagem em software de tecnologia BIM 

(building information modeling). 

 

9. DAS EQUIPES TÉCNICAS E EQUIPAMENTOS 

Os profissionais componentes da Equipe Técnica disponibilizada ao 

CONTRATANTE deverão atender aos requisitos mínimos descritos abaixo e sua 

seleção se dará após aprovação do currículo por parte do Diretor de Projetos e 

Diretor Executivo de Operações da FISCALIZAÇÃO. 

a. Engenheiro Consultor Especial – Profissional de nível superior 

sênior devidamente registrado junto ao CREA com experiência 

comprovada em levantamentos, estudos e projetos e/ou 

orçamentos em área de especialização necessária de interesse 

especifico da CONTRATANTE com natureza e características 

similares aos serviços e atividades a serem elaborados para as 

especialidades de arquitetura, engenharia, geologia e geografia; 

b. Engenheiro Supervisor – Profissional de nível superior sênior 

devidamente registrado junto ao CREA com experiência 

comprovada em levantamentos, estudos e projetos e/ou 

orçamentos em área de especialização necessária com natureza 

e características similares aos serviços e atividades a serem 

elaborados para as especialidades de arquitetura, engenharia, 

geologia e geografia; 

c. Engenheiro Sênior – Profissional de nível superior sênior 

devidamente registrado junto ao CREA com experiência 

comprovada em levantamentos, estudos e projetos e/ou 

orçamentos com natureza e características similares aos serviços e 

atividades ora licitados para as especialidades de arquitetura e 

engenharia; 

d. Engenheiro/Arquiteto - Profissional de nível superior 

intermediário devidamente registrado junto ao CREA ou CAU, com 

experiência comprovada em levantamentos, estudos e projetos 

e/ou orçamentos com natureza e características similares aos 

serviços e atividades ora licitados para as especialidades de 

arquitetura e engenharia; 

e. Engenheiro/Arquiteto Júnior – Profissional de nível superior 

devidamente registrado junto ao CREA ou CAU com experiência 

em levantamentos, estudos e projetos e/ou orçamentos com 

natureza e características similares aos serviços e atividades ora 

licitados para as especialidades de arquitetura e engenharia; 

f. Profissional Técnico Sênior – Profissional com curso técnico 

profissionalizante dentro da área de interesse da CONTRATADA e 

experiência na área de atuação; 

g. Desenhista Técnico/Cadista - Profissional de nível médio com 

segundo grau completo e experiência mínima comprovada de 

domínio da ferramenta CAD; 

h. Auxiliar de Engenharia para Projetos - Profissional de nível médio 

com segundo grau completo e formação em andamento em 

Engenharia/Arquitetura em instituição reconhecida pelo MEC; 

i. Auxiliar Administrativo - Profissional com nível fundamental 
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completo e experiência em trabalhos administrativos de escritório. 

j. Motorista - Profissional com nível fundamental completo, carteira 

de habilitação de motorista exigida pela legislação de trânsito e 

experiência comprovada na área de atuação. 

 

Os profissionais da Equipe Técnica de Apoio deverão cumprir os requisitos 

mínimos descritos e serem e sua contratação deverá ser previamente aprovada 

pela CONTRATANTE. As remunerações dos profissionais de nível superior devem 

obedecer ao piso definido por cada conselho ou entidade regulatória, quando 

houver, e as convenções coletivas de cada categoria. Deverá ser obedecida 

uma variação mínima de 20% entre as categorias, júnior, intermediário e sênior 

para os cargos de Engenheiro Civil e Arquiteto e Urbanista para àqueles 

profissionais que que irão compor a Equipe Técnica de Apoio. 

 

A CONTRATADA deverá promover a mobilização, conforme emissão de 

ordem de serviços, dos equipamentos e veículos constantes da planilha do 

edital, que serão utilizados pela equipe de assessoramento, em conformidade 

com as especificações apresentadas a seguir: 

 

ESPECIFICAÇÕES 

 

Microcomputador de alto desempenho: 

 Processador: Intel Core i5 7ª geração ou superior, com memória de 8 GB, HD 1 TB; 

 Sistema Operacional: Windows 10, em português licenciado; 

 Acesso à internet em todos os computadores; 

 Aplicativos: Office Professional, em português; 

 Monitor: LED 19", Full HD; 

 Placa de vídeo de 4GB ou superior, mínimo de 128 MB de VRAM, compatível com 

Direct3D; 

 Acessórios: Teclado, mouse, estabilizador de voltagem, etc. 

Impressora A3: 

 Equipamento para uso em rede, jato de tinta, a cores, com resolução gráfica 

compatível com 

impressões gráficas de alta precisão 

Impressora A4: 

 Equipamento monousuário, jato de tinta, a cores, velocidade de impressão mínima 

de 20 páginas por minuto. 

Suprimentos de Informática: 

 Considerar em seus custos os gastos com toner, cartuchos e manutenção sempre que 

necessário e solicitado pela Fiscalização. Para os suprimentos de informática manter 

sempre em estoque os materiais. Para o caso das manutenções nos equipamentos, 

onde exceder por mais de 01 dia de trabalho, substituir imediatamente o 

equipamento. 

Material para Escritório: 

 Fornecimento de material para escritório e serviços gráficos específicos, como: pastas, 

papéis para impressão, canetas, grampeadoras, etc., e eventuais requisições de 

serviços gráficos específicos junto a copiadoras. 
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Veículo Leve: 

 Motor 1.000CC ou superior, ano de fabricação 2017 ou superior, potência mínima 

69cv,04 

portas e porta malas com ar condicionado, direção hidráulica, com 200 litros/mês de 

combustível, sem motorista, com seguro total e manutenções periódicas. 

 

 

A CONTRATADA deverá promover a mobilização dos profissionais, 

equipamentos e veículos para assessoramento à FISCALIZAÇÃO em um prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis após a emissão da Ordem de Início. 

 

10. DO ACOMPANHAMENTO, ORDENS DE SERVIÇOS E PREÇOS UNITÁRIOS 

10.1. O acompanhamento do Contrato ficará a cargo da Diretoria de Projetos da 

FISCALIZAÇÃO, e consiste em gerenciar, supervisionar e acompanhar a execução de 

serviço, exigindo da CONTRATADA o cumprimento integral de todas as obrigações 

contratuais, segundo procedimentos definidos no Edital de Licitação e no Contrato, e 

em conformidade com as especificações técnicas, normas técnicas e legislação 

pertinente. 

10.2. As atividades de Projetos e Assessoramento serão sistematicamente 

fiscalizadas pela equipe da CONTRATANTE ou prepostas por ela contratados/indicados, 

através de reuniões e inspeções realizadas ocasionalmente e periodicamente (ou 

quando se fizer necessário), com poderes para verificar se os serviços especificados 

estão sendo executados de acordo com o previsto e analisar e decidir sobre 

proposições da CONTRATADA que visem melhorar a execução dos serviços; 

10.3. Os serviços serão executados mediante a emissão pela Secretaria 

competente, de Ordens de Serviço sequenciais, com os respectivos orçamentos e 

cronogramas físicos elaborados pela CONTRATADA e previamente aprovados pela 

CONTRATANTE, tendo por base os preços unitários da planilha contratual e os 

quantitativos necessários à realização das atividades previstas. A CONTRATADA 

somente estará autorizada a realizar serviços mediante a autorização prévia da 

Secretaria competente da FISCALIZAÇÃO, dada através de Ordens de Serviço, que 

obedecerão à seguinte sistemática: 

a) Será emitida pela FISCALIZAÇÃO, inicialmente, Ordem de Serviço 

Provisória (OS provisória) especificando claramente o escopo dos serviços a serem 

desenvolvidos para cada pedido, para que a CONTRATADA faça o orçamento e o 

cronograma físico-financeiro para sua elaboração. A CONTRATADA deverá ter 

disponibilidade de equipe técnica e aparelhamento adequados e suficientes para a 

elaboração simultânea das várias Ordens de Serviços emitidas pela FISCALIZAÇÃO; 

b) A CONTRATADA terá prazo de 10 (dez) dias úteis para a análise do 

escopo solicitado e encaminhamento à FISCALIZAÇÃO da Planilha de Orçamento, com 

base nos itens e preços constantes na Planilha Contratual e o respectivo Cronograma 

Físico-financeiro para a execução dos serviços que serão objeto da Ordem de Serviços. 

Nos custos deverão estar incluídas todas as despesas de equipe técnica e 

administrativa, encargos, mobiliário, equipamentos, softwares, deslocamentos, 

aprovações, cópias, etc. O Cronograma Físico- Financeiro deverá prever marcos para 

todas as fases de desenvolvimento das atividades necessárias e explicitar as atividades 

de análise e aprovações parciais e finais do trabalho por parte da FISCALIZAÇÃO ou seus 

prepostos; 
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c). Após avaliação da FISCALIZAÇÃO, negociações e eventuais adequações nos 

documentos, será emitida a Ordem de Serviço (OS) para o início dos serviços. A 

CONTRATADA terá o prazo máximo de 10 (dez) dias úteis para efetuar a mobilização 

dos recursos humanos e físicos necessários para seu início. Este prazo poderá, a critério 

único da FISCALIZAÇÃO, e excepcionalmente, ser prorrogado mediante exposição de 

motivos da CONTRATADA, em função da complexidade dos serviços solicitados; 

d) Quaisquer alterações na Planilha de Orçamento ou no Cronograma Físico-Financeiro 

inicialmente estabelecidos na Ordem de Serviço acima, deverá ser formalmente 

pleiteada e justificada pela CONTRATADA e encaminhada para nova análise e 

aprovação pela FISCALIZAÇÃO, sem prejuízos à continuidade dos serviços. Caso não 

aprovada a alteração solicitada a CONTRATADA deverá concluir e entregar os serviços 

conforme cronograma físico- financeiro estabelecido originalmente na Ordem de 

Serviços, sob pena de aplicação das penalidades previstas; 

10.4. Anexo às ordens de serviços a serem executados deverão constar 

obrigatoriamente os documentos apresentados pela CONTRATADA com a definição e 

detalhamento do escopo do projeto ou estudo a ser desenvolvido, da memória de 

cálculo dos quantitativos do orçamento e do cronograma físico-financeiro. 

10.5. Os preços unitários das Ordens de Serviços a serem emitidas serão os preços 

unitários constantes da planilha contratual, apresentada pela licitante vencedora. 

10.6. Os preços unitários incluem todos os custos, diretos e indiretos, inclusive 

encargos trabalhistas, previdenciários, civis, fiscais e comerciais, e constituem a única 

remuneração pela execução dos trabalhos contratados. 

10.7. Os preços unitários, por mês, de utilização de equipamentos de informática, 

dos softwares especificados e de suprimentos, serão aqueles da planilha contratual da 

licitante vencedora. 

10.8. Os preços unitários, por mês, de veículos à disposição deverão incluir: 

aluguéis dos veículos, manutenção (combustíveis, lubrificantes, peças e oficina), 

seguros, impostos, taxas, e riscos de utilização. 

10.9. Em nenhuma hipótese haverá medição e pagamento de pessoal, serviço, 

equipamento, mobiliário, softwares, insumos ou veículo não autorizado em Ordem de 

Serviço ou recebido pela Fiscalização. 

 

IV – DEMONSTRATIVO DE SITUAÇÃO DA DEMANDA 
 

4.1- Planilha orçamentária com quantitativos estimados dos serviços a serem 

contratados em anexo. 

 

V - TERMOS DE ECONOMICIDADE 

 
 

5.1-A economicidade a ser obtida pela Administração, em relação à execução dos 

serviços em questão, poderá ser conseguida pelo recurso da competitividade entre 

empresas do ramo, mediante regular e adequado processo e procedimento licitatório, 

cujo fator preponderante certamente será o “Menor Preço”. Assim, mediante tal critério 

e/ou parâmetro, necessariamente a    Administração   obterá   a economia, não 

obstante seja ela uma expectativa que dependerá diretamente do preço praticado no 

mercado em relação ao preço ofertado pela (s) empresa (s), cuja escolha recairá 

naquela que cotar o menor preço. 
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VI - DO PRAZO E NORMAS 

 

6.1-A prestação de serviço deverá ocorrer em até 60 (sessenta dias) a contar após a 

ordem de fornecimento/serviço emitida pelo setor solicitante. 

 

VII - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

7.1-A DETENTORA deverá entregar os serviços atendendo as especificações contidas 

neste Edital. 

 

7.1.1-Devendo ser executados e concluídos dentro do referido prazo de forma 

satisfatória, encontrando-se de acordo com as condições técnicas e normas técnicas 

em vigor no DNIT/ABNT e outros afins, para os serviços desta natureza: 
 

 

a) Na execução dos estudos técnicos, ambientais, estudos de concepção, projetos 

básicos e executivos e orçamentos de obras de infraestrutura e edificações 

deverão ser adotados os manuais de procedimentos, as normas técnicas e 

padrões estabelecidos pelos seguintes órgãos e entidades: 

 

- ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas; 

- DEER/MG - Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais; 

- SETOP – Secretaria de Transportes e Obras Públicas de Minas Gerais; 

- SUDECAP - Superintendência de Desenvolvimento da Capital – Prefeitura de Belo 

Horizonte; 

- IGAM e FEAM- Instituto Mineiro de Gestão das Águas e Fundação Estadual de Meio 

Ambiente de MG; 

- SEMAD- Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de 

Minas Gerais; 

- COPASA/MG – Companhia de Saneamento de Água e Esgoto de Minas Gerais; 

- DNIT - Departamento Nacional de Infraestrutura Terrestre; 

- IBAMA – Instituto Brasileiro de Meio Ambiente; 

- IPHAN – Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional; 

- SINAPI – Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil; 

- Orientações Técnicas do IBRAOP (entre elas a de nº 001/2006). 

 

7.2-A licitante vencedora deverá assumir inteira responsabilidade pelos serviços que 

entregar de acordo com as especificações constantes do presente edital seus anexos, 

bem como da respectiva proposta, obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor 

quanto às condições dos serviços entregues. 

 

7.3-A vencedora deverá corrigir falhas nos serviços executados, objeto desta licitação, 

que estiver fora das especificações contidas na proposta, ou em que se verificarem 

defeitos ou incorreções, sem qualquer ônus para a adquirente. 

 

7.4-Os serviços deverão ser entregues acompanhados da nota/fatura fiscal, dela 

constando os valores unitários e totais, descrição dos serviços, número da nota de 

empenho e ordem de fornecimento e a quantidade dos respectivos itens. 

 

7.5- As quantidades informadas na planilha deste instrumento convocatório são 

estimadas, portanto o Município poderá alterá-las, de acordo com as suas 

necessidades e/ou conveniência, obedecidos os limites estabelecidos no art. 65 da Lei 

n° 8.666/93, sem que isso implique alteração dos preços unitários ofertados. 
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VIII - DO RECEBIMENTO 
 

8.1-O recebimento (provisório e definitivo) dos serviços licitados está disciplinado no 

art.73 da Lei Federal nº 8.666/93  e suas alterações e não elimina  o dever da DETENTORA 

em responder pela integridade do serviço e de vícios, mesmo que estes se revelem em 

momento posterior ao recebimento, pela impossibilidade de detecção  na ocasião, 

devendo responder  por eles  e ainda, a empresa deverá responder a todas as 

exigências  de órgão concedente de recursos, caso os projetos sejam disponibilizados  

para recebimento de verbas federais, tais como CAIXA e outros afins, até a total 

aprovação do projeto pelos mesmos. 

 

8.2 -Em atendimento ao disposto no art. 31 da Lei n° 8. 078/90, a apresentação dos 

serviços deverá assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua 

portuguesa sobre suas características, qualidades, quantidade, composição, preço, 

garantia prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como os riscos que 

apresentam à saúde e à segurança dos usuários, quando for o caso. 
 

8.3-A Substituição dos serviços ou sua complementação não exime a DETENTORA de ser 

penalizada por descumprimento das obrigações previstas no edital. 

 

8.4 -A Nota Fiscal apresentada pela empresa no momento da entrega dos serviços 

deverá vir acompanhada da DECLARAÇÃO DE SIMPLES (se for o caso) e da cópia da 

Ordem de Fornecimento e da cópia da Nota de Empenho referentes aos serviços 

executados, ou deverá mencionar o número do processo. 
 

 

IX - DO PAGAMENTO 

 

9.1- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento e inspeção 

do objeto licitado pelo órgão solicitante, condicionado à apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, dos documentos fiscais devidos observados o disposto no art. 5º e no inciso 

II do § 4º do art. 40 da Lei nº 8.666/93, considerando todas as retenções previstas em lei. 

 

X - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1-A prestação de serviços do objeto licitado será acompanhada e fiscalizada pelo 

representante do setor solicitante. 

 

XI - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

11.1 -  Fiscalizar a execução dos serviços objeto deste Certame. 
 

11.2 - Cumprir pontualmente com todas as obrigações financeiras para com a 

DETENTORA. 
 

11.3 - Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação 

escrita da DETENTORA, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os 

casos omissos. 
 

11.4  - Aplicar à DETENTORA, penalidades, quando for o caso. 
[ 

11.5 -Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a DETENTORA entregar fora das 

especificações do Edital e seus anexos. 

 

XII - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
 

 

12.1- Proceder à execução dos serviços em conformidade com o anexo I do Edital.  
 

12.2- Responder por todos os ônus referentes à execução dos serviços ora contratados. 
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12.3 -Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer durante a 

execução dos serviços. 
 

12.4-Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes 

de danos, seja por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-

se, igualmente, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de 

terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento das 

obrigações assumidas. 
 

12.5- Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham 

a incidir, direta ou indiretamente, sobre os serviços executados. 
 

12.6- Manter, durante a execução do objeto licitado, as mesmas condições de 

habilitação. 
 

12.7 -Comunicar à Prefeitura, por escrito, no prazo de até 10(dez) dias úteis, quaisquer 

alterações ocorridas no Contrato Social, durante o prazo da contratação, bem como 

apresentar documentos comprobatórios. 
 

12.8- Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do responsável pelo 

órgão solicitante, encarregado de acompanhar a execução dos serviços, prestando 

todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados e atendendo às reclamações 

formuladas. 

 
 

XIII - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

13.1 -As despesas deste processo correrão por conta da dotação orçamentária 

específica do orçamento vigente, as quais serão apontadas pelo setor requisitante no 

ato que antecede cada aquisição, conforme dispõe o Art. 7º, §2º do Decreto Federal 

7.892/2013. As informações estarão presentes na ORDEM DE FORNECIMENTO E NOTA DE 

EMPENHO, instrumento substitutivo do contrato. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nilson Mendes de Paiva Júnior 

Diretor do Departamento de Obras e Serviços Urbanos 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 084/2023 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2023 

 

 

 

ANEXO II 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS 

 

 

 

 

Declaramos que até a presente data, inexistem fatos 

supervenientes impeditivos   habilitação no presente certame licitatório, estando ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, em cumprimento ao que 

determina o § 2º. do artigo 32, da Lei nº. 8.666/1993. 

 

 

 

 

 

____________ , _____ de __________ de 2023. 

 

 

(assinatura do representante legal) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 084/2023 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2023 

 

ANEXO III 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA DISPOSIÇÃO DO ART. 27, INC. V, 

DA LEI 8.666/93 E ALTERAÇÕES 

 

 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE MUZAMBINHO-MG 

REF: CONCORRÊNCIA Nº 001/2022 

 

 

 

________________________(nome da empresa), inscrita (o) no CNPJ sob o nº 

_________________,com sede ________________________________ (endereço completo), 

interessada (o) em participar do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 084/2023 –PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 014/2023, instaurado pela Prefeitura Municipal de Muzambinho, declara, 

para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854/99, 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz (     ). 

 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

 

 

 

 

 

____________ , _____ de __________ de 2023. 

 

 

(assinatura do representante legal) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 084/2023 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2023 

 

 

ANEXO IV 

 

 

 

DEMONSTRATIVO DOS INDICES DE LIQUIDEZ CORRENTE E DE ENDIVIDAMENTO CONFORME 

A LEGISLAÇÃO EM VIGOR 

 

 

 

 

A comprovação da boa situação financeira da empresa foi baseada na obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores 

que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas que apresentou o seguinte resultado:  

 

 

LG =                            Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

                                    Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  

 

SG =                                              Ativo Total  

                                    Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  

 

LC =                                         Ativo Circulante 

                                               Passivo Circulante  

 

 

 

 

____________ , _____ de __________ de 2023. 

 

 

 

 

 

______________________________                      _____________________________ 

RESPONSÁVEL PELA EMPRESA    CONTADOR CRC/MG  
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 084/2023 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2023 

 

 

ANEXO V 

 

 

DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP 

 

 

A empresa __________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº. 

______________________, por intermédio de seu representante legal SR.(a) 

______________________________, portador do Documento de Identidade 

nº.___________________, inscrito no CPF sob o nº. _____________________DECLARA,  sob as 

penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como 

_________________(incluir a condição da empresa: Microempresa(ME) ou Empresa de 

Pequeno Porte (EPP)), art. 3º da Lei Complementar nº. 123/2006 e 147/2014 e que não 

está sujeita a quaisquer dos impedimentos do parágrafo 4º. deste artigo, estando APTA 

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada Lei. 

 

(  ) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documentos de habilitação e pretendemos 

utilizar o prazo previsto no art. 43 parágrafo 1º. Da Lei Complementar nº 123/2006, para 

regularização, estando CIENTE que, do contrário, decairá o direito à contratação, 

estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº.8.666/93.  

(Observação: assinalar a ressalva acima em caso afirmativo) 

 

 

____________ , _____ de __________ de 2023. 

(assinatura do representante legal) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 084/2023 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2023 

 

ANEXO VI 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2023 

 

 

Aos _____________ dias do mês de _______________do ano de 2023, o Município de 

Muzambinho, com sede à Rua Vereador Fausto Martiniano, nº25, centro, inscrito no 

CNPJ/MF Nº 18.668.624/0001-47, neste ato representada pelo Prefeito, Sr.  

______________________, portador do RG nº ________________, inscrito no CPF sob nº. 

___________, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial 

n.º 030/2023, para o REGISTRO DE PREÇOS, por um período de 12 (doze) meses, para 

___________________________________, conforme Ata de Sessão homologada em 

____/_____/2023, resolve REGISTRAR os preços das empresas nas quantidades estimadas, 

de acordo com a classificação por elas alcançada, atendendo as condições previstas 

no Edital de Licitação e seus anexos, e em conformidade com as disposições a seguir. 

 

1.   DO OBJETO E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1.1 A presente Ata tem por objeto a _____________________________________de acordo 

com as especificações constantes do Termo de Referência do Anexo I. 

 

1.2. Compõem a presente Ata na forma de DETENTORAS as empresas abaixo, sendo-

lhes adjudicadas o registro de preços para os itens relacionados: 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTDE UNID VR UNIT VALOR TOTAL 

       

 

1.3. Dá-se à presente Ata o valor total estimado em R$.......... (......). 

 

         1.3.1 Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da 

presente Ata, admitida a recomposição somente no caso de desequilíbrio da equação 

econômico-financeira inicial deste instrumento. 

 

         1.3.2. Os preços registrados que sofrerem recomposição não ultrapassarão os 

preços praticados no mercado, observadas as mesmas condições de fornecimento e 

pagamento, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 

constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.      

 

       1.3.3. O aumento decorrente de recomposição dos preços unitários em razão de 

desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato somente poderá ser dado se a sua 

ocorrência era imprevisível no momento da contratação, e se houver a efetiva 

comprovação do aumento pela empresa registrada (requerimento, planilha de custos 

e documentação de suporte). 

 

1.4. Caso o preço registrado se torne superior à média dos preços de mercado, o 

Secretaria de Administração solicitará ao fornecedor, mediante correspondência, 

redução do preço registrado, de forma a adequá-lo na forma do item 1.3.1. 

 



 52 

1.5. A Ata de Registro de Preços, durante a sua vigência, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da Administração direta ou indireta que não tenha 

participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, 

desde que devidamente comprovada a vantagem e com anuência do fornecedor. 

 

1.6. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o item anterior não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% dos quantitativos registrados na Ata 

de Registro de Preços. 

 
1.7. Homologada a licitação, respeitadas a ordem de classificação e a quantidade 
de fornecedores a serem registrados, o município convocará os interessados para, 
no prazo de 05(cinco) dias úteis contados da data do recebimento da 
convocação, assinar a Ata de Registro de Preços.  

 

1.8. Poderá, a proposta do LICITANTE, ser desclassificada até a assinatura da Ata de 

Registro de Preços, se tiver o município conhecimento de fato ou circunstância 

superveniente que desabone sua regularidade fiscal, jurídica, qualificação técnica 

e/ou Econômico - financeira. Neste caso, poderá ser procedida nova classificação, 

efetuando-se a convocação dos licitantes remanescentes, em ordem crescente de 

preços.   

 

1.9 Se o adjudicatário não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis contados da data do recebimento da convocação pelo município, 

caducará o seu direito à contratação.  

 

1.10 Após a publicação da Ata do Registro de Preços do município na imprensa 

oficial, poderá ser emitida ordem de serviço dentro do prazo de validade do   

registro.   

 

1.11 A Ata de Registro de Preços não obriga o município a adquirir os produtos nela 

registrados nem firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo realizar 

licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação 

pertinente, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro 

terá preferência.  

 

1.12 O direito de preferência de que trata o item anterior poderá ser exercido pelo 

beneficiário do registro, quando o município optar pela contratação do objeto cujo 

preço está registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de 

Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado.  

 

1.13 O objeto da presente licitação NÃO PODERÁ sofrer acréscimos nos quantitativos 

fixados pela A.R.P. mesmo estando previsto no artigo 65, parágrafo 1º e 2º, da Lei 

8.666/93 cumprindo-se com o estabelecido no § 1º do art. 12 do Decreto federal nº 

7.892/2013 e art. 26 do Decreto Municipal 2.345/2019. 

 

1.14 Da Ata constarão, também, as obrigações do município e dos Fornecedores.  

 

2. DOCUMENTOS INTEGRANTES 

 

2.1 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para 

definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram 

esta Ata, como se nela estivesse transcrita, os seguintes documentos: 

a) Edital de Pregão Presencial nº 014/2023 e seus anexos; 

b) Proposta da(s) Licitante(s). 
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3. VIGÊNCIA 

 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços vigorará por 12 (doze) meses, contados de sua 

assinatura. 

 

4. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

4.1 A prestação dos serviços licitados será feito de acordo com as necessidades da 

Prefeitura Municipal de Muzambinho, dentro do período de validade da presente Ata. 

 

      4.1.1 Os serviços serão requisitados pela Administração Municipal através de Ordem 

de Fornecimento, contendo descrição do serviço requisitado, quantidade; data limite 

e local da execução dos serviços. 

 

4.2 A prestação dos serviços deverá ser concluída em até 60 (sessenta)dias após o 

recebimento da ordem de serviços expedida pelo departamento responsável. 

 

5. DA FORMA DE PAGAMENTO E DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

5.1 -  O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento e 

inspeção do objeto licitado pelo setor responsável da Prefeitura, condicionado à 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, dos documentos fiscais devidos, observado o 

disposto no art. 5º e no inciso II do § 4º do art. 40 da Lei nº 8.666/93, considerando 

todas as retenções previstas em lei.  

 

5.2 A nota fiscal deverá constar o número da ordem de fornecimento emitida pelo 

setor de compras desta prefeitura.  

  

5.3 Sobre a fatura incidirão os tributos legalmente instituídos e multas que 

eventualmente vierem a ser aplicada. Sendo a licitante vencedora isenta ou  

beneficiária de redução de alíquota de qualquer imposto, taxa ou de contribuição 

social ou ainda optante pelo SIMPLES, deverá apresentar junto com a fatura, cópia 

do comprovante respectivo, bem como as certidões do INSS, FGTS e Trabalhista.  

 

5.4 As despesas deste processo correrão por conta da dotação orçamentária 

específica do orçamento vigente, as quais serão apontadas pelo setor requisitante no 

ato que antecede cada aquisição, conforme dispõe o Art. 7º, §2º do Decreto Federal 

7.892/2013. As informações estarão presentes na ORDEM DE FORNECIMENTO E NOTA DE 

EMPENHO, instrumento substitutivo do contrato. 

 

6. RESPONSABILIDADES 

 

6.1 A DETENTORA responde por todos os danos e prejuízos que, na execução dos 

serviços, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para a Administração 

Municipal, ao meio ambiente ou à terceiros, independentemente da fiscalização 

exercida por aquela. 

 

6.2 A DETENTORA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução desta ata, nos termos do artigo 71 da Lei 8.666/93. 

 

6.3. As contribuições sociais e os danos contra terceiros são de responsabilidade da 

CONTRATADA. 
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6.4 A DETENTORA é responsável também pelos serviços prestados, não se admitindo, em 

nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros quaisquer tenham comprometido os 

mesmos, fora dos padrões exigidos. 

 

6.5. DETENTORA autoriza a Administração Municipal a descontar o valor correspondente 

aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos 

que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial, 

assegurada a prévia defesa. 

 

7 - OBRIGAÇÕES DA(S) EMPRESA(S) 

 

7.1 constituem obrigações das empresas fornecedoras: 

a) entregar e dar garantia para os serviços prestados no local determinado e de acordo 

com os prazos estabelecidos na proposta, contados a partir da data da assinatura do 

presente Instrumento/assinatura do documento equivalente; 

b) fornecer juntamente com a entrega do serviço toda a sua documentação fiscal; 

a) responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento do serviço             a si 

adjudicado,  

d) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

f) providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE; 

g) providenciar, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, o saneamento de qualquer 

irregularidade constatada nos serviços prestados; 

h) corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o serviço em que se verificar vícios, defeitos ou incorreções, ou, ainda, que 

estarem em desacordo com as especificações exigidas, sem qualquer ônus para a 

Contratante. 

 

7.2 – Constituem obrigações da Contratante: 

a) comunicar imediatamente à CONTRATADA as irregularidades manifestadas na 

prestação dos serviços; 

b) promover o recebimento provisório e o definitivo dos serviços nos prazos fixados; 

c) fiscalizar a prestação dos serviços licitados; 

d) realizar o pagamento na forma pactuada. 

 

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 

8.1- O cancelamento do registro de preço ocorrerá nas hipóteses abaixo descritas: 

a) descumprimento das condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aos 

praticados no mercado; 

d) em razão de interesse público 

8.2 – O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório 

e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente. 
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8.3 – A DETENTORA poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

8.4 - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Administração fará o 

devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos demais 

fornecedores a nova ordem de registro. 

 

9. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

 

9.1 - A recusa do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo 

estabelecido pela Administração, bem como o atraso e a inexecução dos serviços, 

caracterizarão o descumprimento da obrigação assumida e permitirão a aplicação das 

seguintes sanções pela CONTRATANTE: 

a) advertência, que será aplicada sempre por escrito; 

b) multas, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato/documento 

equivalente; 

c) suspensão temporária do direito de licitar com a Prefeitura Municipal de 

Muzambinho; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 

pelo prazo não superior a 05 anos. 

 

9.2 - A multa poderá ser aplicada, após regular processo administrativo, garantida a 

prévia defesa, no caso de descumprimento de qualquer cláusula ou condição do 

contrato/documento equivalente ou deste edital, e, em especial, nos seguintes casos: 

 

a) recusa em assinar a Ata de Registro de Preços, multa de 10% (dez por cento) do valor 

do contrato; 

 

b) recusa de prestar os serviços, multa de 10% (dez por cento) do valor total do contrato; 

 

c) prestação dos serviços em desacordo com as especificações, alterações de 

qualidade, quantidade, multa de 10% (dez por cento) do valor total do objeto.  

 

       9.2.1- O valor máximo das multas poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por 

cento) do valor do Contrato. 

 

9.3 - As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente ou 

não, de acordo com a gravidade da infração. 

 

9.4 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a 

Administração Pública poderá ser também, aplicada àqueles que: 

a) Retardarem a execução do pregão; 

b) Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração;  

c) Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

 

9.5 - Na hipótese de multas, a CONTRATADA inadimplente será notificada para recolher 

aos cofres da CONTRATANTE, no prazo de 10 (dez) dias, a importância das penalidades 

impostas. No caso de ser mantida a solicitação, será facultado à CONTRATANTE o 

recolhimento das multas por ocasião do pagamento, através de desconto e 

compensação no preço. 

 

9.6 - As sanções de advertência, suspensão temporária e declaração de inidoneidade 

poderão ser aplicadas juntamente com a pena de multa dependendo da gravidade 

do fato, conforme § 2º do art. 87 da Lei 8.666/93. 
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9.7 – A aplicação da pena de advertência caberá ao gestor do Contrato e quanto às 

demais penalidades serão de competência da Secretaria contratante. 

 

9.8 - Para aplicação das penalidades descritas acima será instaurado procedimento 

administrativo específico, sendo assegurado o direito de defesa prévia a fim de 

assegurar o contraditório e a ampla defesa, conforme previsto no inciso LV do art. 5º da 

Constituição Federal de 1988. 

 

9.9 - O prazo para a apresentação de defesa prévia quanto às penalidades de 

advertência, multa e suspensão temporária do direito de licitar será de 05 (cinco) dias 

úteis e para a declaração de inidoneidade para licitar com a Administração  

Municipal será de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, de acordo com o que 

preconiza os parágrafos 2º e 3º, ambos do art. 87 da Lei 8.666/93. 

 

9.10 - As ocorrências relacionadas às contratações serão anotadas pelo representante 

da Administração, nos moldes do art. 67, § 1º da Lei 8.666/93.  

 

10. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

10.1- A DETENTORA não poderá subcontratar ou transferir a terceiros a execução do 

objeto contratado. 

 

10.2 - Os casos omissos serão dirimidos de acordo com a Lei nº. 10520/2002 e 

subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

  

10.3 - Elegem as partes contratantes o Foro da cidade de Muzambinho/MG para dirimir 

todas e quaisquer controvérsias oriundas desta Ata, renunciando expressamente a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

     

            E, por estarem de acordo lavram o presente instrumento, que lido e achado 

conforme, vai assinado pelas partes em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença 

de todos os presentes abaixo qualificadas.                                                                                                                                                                                                                                                                

 

 

Muzambinho, ___ de ___________ de 2023. 

 

 

 

__________________________________ 

MUNICÍPIO DE MUZAMBINHO 

CONTRATANTE 

Paulo Sérgio Magalhães 

Prefeito 

 

 

 

_____________________________ 

EMPRESA CONTRATADA  

 

 

 

Testemunhas: 

 

1) Nome:                                                              CPF: 

 

2) Nome:                                                              CPF: 



 57 

 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 084/2023 

REGISTRO DE PREÇOS Nº  009/2023 

 

 

Razão Social:____________________________________________________ 

C.N.P.J. Nº: _____________________________________________________ 

Endereço:_______________________________________________________ 

E-mail: _________________________________________________________ 

Cidade: _______ Estado: __________ Fone: _______ Fax: ____________ 

Pessoa para contato:____________________________________________ 

Recebemos através do acesso à página www.muzambinho.mg.gov.br nesta data, 

cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

 

 

Local: __________________ de ____________ de 2023 

 

_______________________________ 

Assinatura 

 

 

 

Senhor Licitante, 

 

Visando comunicação futura entre este Setor e essa Empresa, solicitamos a 

V.Sa.preencher o recibo de entrega do Edital e remeter à Prefeitura Municipal de 

Muzambinho, por meio dos e-mails: comprasmuzambinho@hotmail.com e 

engenharia.muzpref@gmail.com. 

 

A não remessa do recibo exime o Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura 

Municipal De Muzambinho, da responsabilidade de informar a empresa licitante, 

eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como quaisquer 

informações adicionais. 

 

Departamento de Compras e Licitações 

Tel.: (35) 3571-1188- RAMAIS  231 e 236  

 

 

 

 

mailto:comprasmuzambinho@hotmail.com

